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“A estrutura tarifária deve, em suma, conjugar três 
objetivos (...): a) um objetivo financeiro - equilíbrio 
entre os custos do serviço e a remuneração 
correspondente; b) um objetivo econômico - a 
maximização dos recursos disponíveis da 
coletividade de usuários; c) um objetivo social - o 
adequado acesso do serviço público a todos”  
 
(ARNOLDO WALD, LUÍZA RANGEL DE MORAES E 
ALEXANDRE DE M. WALD, O Direito de Parceria e a 
Lei de Concessões, Saraiva, 2004, p. 195). 
 

 
“Generalidade consiste na universalização da oferta 
do serviço, para propiciar sua fruição por todos os 
potenciais usuários. Se o serviço não se destina a 
ser ofertado a um número indeterminado de 
usuários, sequer se caracteriza como público.”  
 
(MARÇAL JUSTEN FILHO, Concessões de Serviços 
Públicos, Dialética, São Paulo, 1997, p. 127).  

 
 

“Entre nós, todavia, a noção de álea ordinária – ou 
seja, do risco que o concessionário deve suportar – 
é mais restrita, de sorte que se beneficia de uma 
proteção maior. De outro lado, no que se refere à 
álea econômica, quando invocável a teoria da 
imprevisão, o resguardo do concessionário é 
completo (...).  
 
Em suma: no Brasil a noção de equilíbrio 
econômico-financeiro da concessão e da 
proteção que se lhe deve conferir é mais 
generosa para o concessionário.”  
 
(CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Curso de 
Direito Administrativo, Malheiros, 21ª ed., São Paulo, 
2006, pp. 709-709) 
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EMENTA 
 
Concessão é modalidade de parceria entre o Poder 
Público e a iniciativa privada, com o objetivo de criar 
condições para prestação de serviços mais eficientes e 
universalizados.   
 
O princípio da universalização dos serviços é expressão 
do princípio constitucional da igualdade e determina que 
os serviços sejam prestados a uma parcela cada vez 
maior da sociedade.  
 
O princípio da modicidade das tarifas é corolário do 
princípio da universalização, visando assegurar que os 
serviços sejam prestados pela menor tarifa possível em 
face do custo, evitando-se a oneração excessiva que 
poderia limitar o acesso dos usuários.  
 
O princípio do equilíbrio econômico-financeiro protege o 
Concessionário contra as oscilações decorrentes da álea 
extraordinária (atos do Poder Público ou eventos 
extraordinários imprevisíveis ou inevitáveis).  
 
A Revisão Tarifária é mecanismo utilizado pelo 
Regulador para manter a estrutura tarifária em 
patamares compatíveis com os princípios da modicidade 
tarifária, da universalização do serviço e do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.  
 
Diante do cenário atual do setor de gás brasileiro, a 
única forma de prosseguir com a universalização do 
serviço concedido, no próximo ciclo contratual, será 
ampliar o mercado residencial. 
 
Existe uma barreira inevitável (álea extraordinária) à 
expansão do mercado residencial, consistente na 
concorrência praticada pelo GLP-P 13. Para viabilizar a 
concorrência do gás natural canalizado, é necessário 
realizar gastos com a instalação de rede interna e 
conversão dos usuários residenciais.  
 
É poder-dever do Regulador considerar a álea 
extraordinária na Revisão Tarifária, a fim de readequar 
as tarifas de modo que o seu valor seja suficiente para 
prover os dispêndios que a Concessionária terá que 
suportar para superá-la, viabilizando, assim, a 
universalização do serviço concedido.   
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I. A CONSULTA 

 

 

1. A COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – 

COMGAS (“COMGÁS”), concessionária de prestação de serviços públicos de 

distribuição de gás canalizado, através de seu Diretor Jurídico, Dr. LEONARDO 

SERRA NETTO LERNER, consulta-nos sobre o tratamento jurídico-regulatório a 

ser conferido, na próxima Revisão Tarifária, aos custos com a construção das 

“redes internas” dos usuários residenciais. 

 

 

 

2. Relata-nos a Consulente que o seu Plano de 

Negócios para o próximo ciclo contratual contempla significativa expansão de 

sua atuação junto ao segmento residencial.  

 

 

 

3. A expansão do mercado residencial representa, 

para a Consulente, a única forma de prosseguir com a universalização do serviço 

concedido que vem sendo implementada desde o início da Concessão, em razão 

de vários fatores relacionados ao atual cenário do setor de gás brasileiro, dentre 

os quais se destacam: 

 

(i) a recente revisão dos contratos de suprimento celebrados com a 

Petrobrás;  

 

(ii) a ausência de volumes adicionais de gás para ampliação da oferta 

aos usuários dos segmentos industrial, GNV e co-geração.  
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4. Informa a Consulente, no entanto, que o 

crescimento do mercado residencial pode restar inviabilizado ou comprometer 

seriamente o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão, caso os 

dispêndios necessários para a conversão de novos usuários residenciais para uso 

do gás natural -- atualmente usuários de outras fontes de energia, principalmente 

do “gás de botijão” (GLP - P13) -- não sejam considerados na definição das 

tarifas-teto dos diversos segmentos, a fim de propiciar a adequada remuneração 

da Concessionária. 

 

 

 

5. Ressalta a Consulente que o GLP - P13 não vem 

sofrendo aumentos significativos desde o ano de 2002, não obstante a alta 

histórica do preço do petróleo. Diante disso, os custos com a conversão dos 

usuários para uso do gás natural não podem ser imputados aos próprios usuários, 

porquanto tal solução tornaria o gás natural canalizado uma alternativa muito 

pouco competitiva ou até mesmo economicamente inviável, impossibilitando a 

expansão desse segmento.  

 

 

 

 

 

6. Em face desse cenário, indaga-nos a Consulente 

sobre o tratamento a ser conferido a tais custos na próxima Revisão Tarifária, 

formulando os seguintes quesitos:  

 

 

Primeiro Quesito: 
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Diante dos termos do Edital, do Contrato de Concessão e da legislação 
vigente, a expansão do mercado residencial constitui um direito ou um 
dever da Comgás? Quais as regras e princípios aplicáveis a essa expansão? 
 
 
Segundo Quesito: 
 
Quais os princípios regentes do processo de Revisão Tarifária? Quais os 
objetivos que o Regulador deve considerar na definição das tarifas?  
 
 
Terceiro Quesito: 
 
O cenário atual do setor de gás brasileiro, e a concorrência do gás natural 
com outros energéticos, são fatores a serem considerados pelo Regulador 
na definição das tarifas?  
 
 
Quarto Quesito: 
 
Os dispêndios com a conversão dos usuários residenciais devem ser 
remunerados pelas tarifas pagas pelos usuários de todos os segmentos? 

 
 

Quinto Quesito: 
 
Tem o Regulador instrumentos jurídico-regulatórios para fixar tarifas 
diferenciadas para os novos usuários do segmento residencial, de modo a 
incentivar e viabilizar seu acesso ao serviço? 

 

 

7. O estudo jurídico a ser procedido para resposta a 

esses questionamentos parte da análise do contexto atual do setor de gás 

brasileiro, em que se encontra inserida a Consulente.  

 

 

 

8. Em seguida, será analisado o regime jurídico das 

concessões e três de seus princípios fundamentais (universalização dos serviços, 
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato e modicidade tarifária), que pautam 

não somente a atuação do Concessionário, do Poder Concedente e do Órgão 

Regulador durante todo o contrato, inclusive nos processos de Revisão Tarifária. 

 

 

 

9. Mais adiante, será examinado o papel 

desempenhado pela Agência Reguladora ARSESP, no exercício de suas 

atribuições reguladoras e na fixação da estrutura tarifária a vigorar no terceiro 

ciclo do Contrato de Concessão.  

 

 

 

10. Finalmente, passaremos à reposta aos quesitos 

formulados.  
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II. A COMGÁS NO ATUAL CENÁRIO DO SETOR DE GÁS  

 

 

A) EVOLUÇÃO  DA  COMGÁS  DESDE  A  PRIVATIZAÇÃO 

 

 

11. A privatização da COMGÁS é um exemplo de 

sucesso do modelo de parceria entre o Estado e a empresa privada para a 

prestação de serviços públicos1, reafirmado no país pela Lei de Concessões.  

 

 

 

12. Desde o leilão de privatização, em abril de 1999, 

quando a COMGÁS foi arrematada por R$ 1,6 bilhão -- o maior ágio (119,23%) já 

pago na compra de uma estatal da área energética -- os investimentos feitos pela 

Companhia na modernização e expansão da rede de distribuição de gás 

superaram os R$ 2 bilhões.  

 

 

 

13. Tamanho investimento resultou na superação de 

todas as metas mínimas estabelecidas no Contrato de Concessão, com 

considerável expansão do serviço público concedido.  

 

 

 

                                                           
1 ARNOLDO WALD, ALEXANDRE DE MENDONÇA WALD e LUIZA RANGEL DE MORAES, O 

Direito de Parceria, e a Nova Lei de Concessões, Prefácio de FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, 
São Paulo, Revista dos Tribunais, 1996, p. 27 e 28. 
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14. A COMGÁS é hoje a maior distribuidora de gás 

natural canalizado do país, com mais de 5 mil quilômetros de rede e 720 mil 

usuários, localizados em 67 cidades das regiões metropolitanas de São Paulo e 

Campinas, além da Baixada Santista e do Vale do Paraíba2. 

 

 

 

15. Além de contar com as certificações ISO 14001, 

ISO 17025 e Certificado de Credenciamento de Laboratório de Ensaios – NBR 

ISO/IEC 17025, a Companhia acumula incontáveis prêmios de desempenho, 

gestão e responsabilidade social, merecendo destaque o “Prêmio Valor 1000”, 

que a elegeu como a campeã do setor de Petróleo e Gás do anuário publicado 

pelo jornal Valor Econômico no ano de 2006, e o “Prêmio FGV de Excelência 

Empresarial”, que a elegeu pela segunda vez consecutiva como a melhor 

empresa no setor de gás nos anos de 2006 e 2007.   

 

 

 

16. Nos anos de 2006 e 2007, a COMGÁS alcançou, 

ainda, no prestigioso ranking da revista ISTOÉ DINHEIRO, o primeiro lugar em 

todos os quesitos avaliados: responsabilidade social e meio ambiente, inovação 

tecnológica e qualidade, gestão financeira e recursos humanos. 

 

 

 

17. Não restam dúvidas, portanto, do desempenho 

exitoso da Companhia no cumprimento de sua obrigação de prestar serviço 

adequado, com altos níveis de qualidade, regularidade, continuidade, eficiência, 

                                                           
2   Essas e outras informações sobre a Consulente podem ser colhidas no sítio 

www.comgas.com.br/investidores/sobre/empresa.asp. 
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segurança, atualidade, generalidade e cortesia, nos exatos termos exigidos pelo 

art. 6º da Lei nº 8.987/95 e pela Cláusula Segunda do Contrato de Concessão.  

 

 

B)  A  REVISÃO  TARIFÁRIA  DE  2004 

 

 

18. Em maio de 2004, foi concluída a primeira 

Revisão Tarifária da COMGÁS, a vigorar para o segundo ciclo da concessão, que 

se encerra em maio de 2009. Tratou-se, na realidade, do primeiro processo de 

revisão tarifária conduzido pelo Governo do Estado de São Paulo.  

 

 

 

19. Segundo dados da Agência Reguladora3, mais 

de 73% dos consumidores (ou seja, 310 dos 420 mil consumidores) foram 

beneficiados pela redução tarifária.  

 

 

 

20. O Plano de Negócios de 2004 apresentado pela 

Companhia e revisado pela CSPE, projetou os investimentos e mercados para o 

segundo ciclo, estimando que o volume de gás distribuído dobraria até maio de 

2009, de 3,34 para 6,57 bilhões de metros cúbicos/ano.  

 

 

 

                                                           
3   Estas e outras informações sobre a Revisão Tarifária da Comgás, realizada em 2004, constam do 

sítio ARSESP, www.arsesp.sp.gov.br, na seção “notícias”, sob o título “PRINCIPAIS 
RESULTADOS DA REVISÃO TARIFÁRIA DA COMGÁS (20/04/2004)” 
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21. Esta expectativa estava associada ao 

crescimento de 39% na base de consumidores da COMGÁS, que passaria de 420 

para 578 mil e o desenvolvimento de vendas em todos os segmentos.  

 

 

 

22. O Plano de Negócios previa, ainda, a expansão 

de 1.228 km na rede de distribuição, envolvendo investimentos de R$ 949 

milhões, visando ampliar, principalmente, o atendimento aos usuários do 

segmento industrial.  

 

 

 

23. É inquestionável, portanto, que a Companhia 

vem, até o momento, cumprindo sua missão de expandir o uso do gás natural em 

sua área de concessão.  

 

 

 

24. No entanto, o contexto fático em que a 

Consulente haverá de prosseguir com a universalização do serviço concedido se 

alterou substancialmente. 
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C) A “CRISE DO GÁS” E O NOVO CENÁRIO DO SETOR DE GÁS 
BRASILEIRO  

 

 

25. Em meados do ano de 2007, a COMGÁS obteve 

grande êxito em contornar o que poderia resultar numa crise sem precedentes no 

setor de gás paulista.  

 

 

 

26. Incentivada pelo plano de massificação do uso 

do gás, desenvolvido conjuntamente pela Petrobras e pelo Governo Federal, a 

partir do ano de 2003, e diante do cenário extremamente favorável à expansão da 

oferta de gás natural no Brasil, a COMGÁS, seguindo seu Plano de Negócios 

aprovado na Revisão Tarifária de 2004, havia ampliado consideravelmente sua 

base de usuários dos segmentos industrial e de GNV, contratando o fornecimento 

de gás canalizado em bases firmes. 

 

 

 

27. Diversos acontecimentos imprevisíveis, 

inevitáveis e extraordinários alteraram o cenário de gás no país, destacando-se a 

falta de chuvas, com a conseqüente necessidade de direcionamento do gás para 

acionamento das Usinas Termoelétricas, e a dificuldade de suprimento de novos 

volumes por parte da Petrobras e de potenciais novos supridores, em razão do 

Decreto de “nacionalização” do setor de gás e petróleo expedido pelo Governo 

Boliviano em maio de 2006. 
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28. Esses acontecimentos levaram a COMGÁS a 

negociar com a Petrobras um novo pacote de contratos de suprimento, visando 

evitar eventual restrição nos volumes fornecidos aos usuários paulistas, a 

exemplo do que ocorrera com as concessionárias distribuidoras fluminenses, 

CEG e CEG-Rio, que sofreram “corte” e tiveram que recorrer à Justiça para 

evitar a paralisação de clientes industriais do porte da Bayer e da Companhia 

Siderúrgica Nacional.    

 

 

 

29. As negociações com a Petrobras tiveram um 

desfecho extremamente favorável, considerando o cenário que se apresentava, e 

evitaram não somente o litígio judicial, como também o desabastecimento dos 

usuários industriais.  

 

 

 

30. Antes do acordo com a Petrobras, a COMGÁS 

tinha contratos de suprimento para 11,75 milhões de metros cúbicos diários, entre 

o volume produzido no Brasil e na Bolívia.  

 

 

 

31. O acordo contemplou a renovação do contrato 

de suprimento de gás boliviano, a renovação do contrato de suprimento de gás 

brasileiro (com a majoração do volume fornecido) e a assinatura de um novo 

contrato na modalidade “firme-flexível” para um novo volume de 1 milhão de 

metros cúbicos diários, elevando para 14,75 milhões de metros cúbicos diários o 

volume de gás contratado. 
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32. Apesar do sucesso em contornar a “crise”, ou 

“mini-crise” do gás (como dizem alguns), e apesar das recentes descobertas de 

jazidas de petróleo e gás no litoral brasileiro e dos esforços da Petrobras em 

negociar com o Governo Boliviano, não há perspectiva de oferta de volumes 

adicionais de gás natural para os próximos dois anos.  

 

 

 

33. A própria Petrobras, em diversos 

pronunciamentos públicos, tem admitido que não há, no país, no momento, gás 

para suprir demandas adicionais apresentadas pela indústria. 

 

 

 

34. Soma-se a essas circunstâncias o fato de ter 

havido aumento significativo no preço do gás natural comercializado pela 

COMGÁS junto aos mercados industrial e de GNV, influenciado pela alta do 

petróleo e pelo reajuste em mais de 41% (em dólares) do preço do gás boliviano 

e de quase 60% (em reais) do preço do gás nacional fornecido pela Petrobras.  

 

 

 

35. Segundo informações da Consulente, para a 

classe residencial a alta foi de 19,96% para consumo de 16 metros cúbicos por 

mês e de 17,76% para consumo de 40 metros cúbicos mensais. Para indústrias, o 

reajuste foi de 22,73% para consumo de 10 mil metros cúbicos por mês, de 

28,88% para 100 mil metros cúbicos por mês e de 33,24% para 500 mil metros 

cúbicos mensais. O GNV teve alta de 40,82%.  
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36. É nesse contexto que a COMGÁS parte para sua 

segunda Revisão Tarifária, que estabelecerá a estrutura tarifária para o terceiro 

ciclo contratual, a vigorar a partir de junho de 2009. 

 

 

 

37. Adaptando-se ao novo cenário do setor e 

visando manter não somente a viabilidade e eficiência da concessão, como 

também suas metas de expansão contínua da rede de distribuição e 

universalização dos serviços concedidos, a Consulente contemplou, em seu Plano 

de Negócios para o próximo ciclo, considerável expansão do mercado 

residencial. 

 

 

D)  O  “EFEITO  GLP-13”  E  SUAS  CONSEQÜÊNCIAS 

 

 

38. Apesar de os usuários residenciais ainda 

representarem parcela bastante reduzida do mercado da Consulente, 

apresentando, portanto, grande potencial de crescimento, existe um fator externo 

que dificulta sobremaneira a expansão desse segmento -- o que aqui 

convencionaremos chamar de “efeito GLP-P13”.  

 

 

 

39. Os potenciais novos usuários residenciais ainda 

não conectados à rede de distribuição da COMGÁS são, em sua grande maioria, 

usuários de “gás de botijão” (GLP-P 13), fornecido por distribuidoras que não 

atuam no regime de concessão, nem prestam serviço público.  
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40. A migração desses usuários de GLP para os 

serviços de gás natural canalizado demanda, como se sabe, a realização de obras 

e investimentos para instalação da “rede interna” e conversão dos respectivos 

imóveis para uso do gás natural, o que envolve custos elevados.  

 

 

 

41. Em tese, essas obras seriam de responsabilidade 

dos próprios usuários, como se infere dos arts. 10, § 2º e 12 da Portaria CSPE 

160/2001.  

 

 

 

42. É fato notório, no entanto, que o preço do GLP – 

P 13 se encontra praticamente “congelado” desde o início de 2003. Esse 

“congelamento” indica a prática de subsídio pela Petrobras, tendo em vista 

diversos fatores, dentre os quais se destacam:  

 

(i) o fato de que, desde o início de 2003, o IPCA teve alta de 25,7% e 

o IGPM de 32,0%; e  

 

(ii) o preço do GLP P-13, se comparado a outros derivados de petróleo, 

apresenta impressionante defasagem, da ordem de 25% a até 101%.  

 

 

 

43. Este evidente subsídio -- que permite a 

manutenção do preço do GLP-P13 em patamares artificialmente baixos -- produz 
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o “efeito GLP-P13”, isto é, gera graves distorções no mercado, reduzindo a 

atratividade e a competitividade do gás natural canalizado4.   

 

 

 

44. Para superar esse obstáculo, a Consulente vem 

arcando integralmente com as obras para conversão dos usuários residenciais, 

sem o que se tornaria praticamente impossível conquistar novos usuários, 

atualmente atendidos pelo GLP-P13.  

 

 

 

45. O mercado residencial, no entanto, representava 

pequena parcela do mercado de usuários dos serviços prestados pela COMGÁS -- 

já que a universalização dos serviços, no primeiro e segundo ciclos contratuais, 

esteve muito mais voltada ao segmento industrial, cuja necessidade de gás 

natural era mais evidente -- razão pela qual vinha sendo possível suportar 

diretamente esses desembolsos para  conversão, sem maior impacto no equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão.  

 

 

 

46. Diante do novo cenário e da previsão da ampla 

expansão do segmento residencial no próximo ciclo contratual, esses custos de 

conversão impactarão sensivelmente os gastos da Consulente.  

 

 

                                                           
4 Nesse sentido é a precisa constatação de ADRIANO PIRES, in A Política de Preço do GLP P-13 

não é Sustentável no Longo Prazo, texto publicado em 16.07.2008 no periódico “O Globo - 
online” (http://oglobo.globo.com/blogs/adriano/default.asp?a=72&periodo=200807) 
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47. É imprescindível, portanto, que esses dispêndios 

sejam contemplados na próxima Revisão Tarifária como custos imprescindíveis à 

prestação do serviço aos novos usuários do segmento residencial, para que 

possam ser adequadamente remunerados pela nova estrutura tarifária. 

 

 

 

48. Do contrário, a Consulente: 

 

(i) se verá impossibilitada de expandir o mercado residencial; ou 

  

(ii) se sujeitará a expandi-lo mediante alteração do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão.  

 

 

 

49. Essas duas situações são odiosas e 

absolutamente contrárias à política energética nacional e aos princípios que 

regem os serviços públicos, devendo ser evitadas a todo custo pelo Regulador. 

 

 

 

50. A seguir, demonstraremos que a fixação de uma 

nova estrutura tarifária que remunere adequadamente os dispêndios com a 

conversão dos novos usuários residenciais é um poder-dever do Regulador, 

decorrente dos princípios da universalização dos serviços públicos, do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, e da modicidade tarifária.  
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III.  O  REGIME  JURÍDICO  DAS  CONCESSÕES 
 

 

A)  CONSIDERAÇÕES  GERAIS  

 

 

51. Algumas breves considerações sobre as 

concessões de serviços públicos são necessárias para a contextualização da 

questão. 

 

 

 

52. O instituto das concessões, como se sabe, foi 

reintroduzido no país nas últimas décadas, com o crescente movimento de 

privatização e a falta de recursos do Estado para atender às necessidades 

crescentes da coletividade.5  

 

 

 

53. Por concessão deve ser entendido o ato através 

do qual o poder público concede a uma pessoa física ou jurídica o direito de 

explorar, mediante certos encargos e obrigações, em seu nome e por conta 

própria, determinada atividade econômica, de interesse ou utilidade pública, 

durante certo período de tempo. São duas as suas principais modalidades: a 

concessão de serviço público e a concessão de obra pública. 

 
 

                                                           
5  Como bem ponderou HENRY LESGUILLONS, “somente se atenderá às necessidades da sociedade 

contemporânea no tocante à infra-estrutura e aos serviços mediante uma aliança audaciosa e bem 
articulada do setor público e do setor privado.” (In Financement privé d’ouvrages publics à 
l’horizon 1993, colóquio de Paris de 26 a 27 de março de 1990, direção de HENRY 
LESGUILLONS e MARCEL SARMET, Forum Européen de La Communication, 1991, p. 322). 
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54. A concessão de serviço público -- modalidade 

em que se insere a concessão outorgada à Consulente -- é o ajuste pelo qual a 

Administração delega a execução de um serviço do Poder Público ao particular, 

para que o explore por conta e risco, com garantia à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, pelo prazo e nas condições regulamentares e 

contratuais, remunerando-o com a própria exploração do serviço.6 

 

 

 

55. É clássica a definição de CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELO: 

“Entende-se por concessão de serviço público o ato 
complexo através do qual o Estado atribui a alguém 
o exercício de um serviço público e este aceita 
prestá-lo em nome do Poder Público sob condições 
fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Estado, 
mas por sua conta, risco e perigos, remunerando-se 
com a própria exploração do serviço, geralmente 
pela cobrança de tarifas diretamente dos usuários 
de serviço, e tendo a garantia contratual de um 
equilíbrio econômico-financeiro”.7

 

 

 

56. Com a outorga da concessão, o Estado não se 

desobriga do seu dever constitucional de realizar o serviço público, nem abdica 

da titularidade da sua prestação, mas delega ao particular a sua execução, que a 

assume com todos os riscos empresariais envolvidos, mas sob a supervisão e a 

cooperação do Poder Público.  

 
 
 

                                                           
6  HELY LOPES MEIRELLES, Licitação e Contrato Administrativo, Malheiros, 30ª ed., p. 291. 
7 CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO, Curso de Direito Administrativo, 2006, p. 672. 
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57. “Em outras palavras, a outorga da concessão 

não representa modalidade de desafetação do serviço, retirando-o da órbita 

pública e inserindo-o no campo de direito privado. Havendo concessão, o Estado 

continua a ser o titular da prestação do serviço e o concessionário atua perante 

terceiros como se fosse o próprio Estado”.8 

 

 

 

58. O instituto tem sede nos artigos 21, incisos XI e 

XII, 25, § 2.º (alterados pela Emenda Constitucional n.º 8/95), 175 e 233 da 

Constituição Federal, encontrando-se disciplinado, no âmbito da legislação 

ordinária, pela Lei de Concessões (Lei n.º 8.987/95). 

 

 

 

59. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, pouco tempo 

depois da promulgação da Lei de Concessões, comentou seus objetivos: 

 
“A sanção da Lei das Concessões teve como 
principal objetivo dotar o poder público de um 
instrumento para melhorar o padrão de vida dos 
usuários e gerar empregos com a retomada das 
obras, sanando o significativo déficit de 
investimentos, inclusive nos âmbitos estaduais e 
municipais.  
(...) 
Ao Governo compete, como missão irrevogável e 
fundamentável, a regulamentação e fiscalização 
dos serviços, representando e defendendo os 
usuários e os interesses da sociedade”.9

 

                                                           
8  MARÇAL JUSTEN FILHO, Curso de Direito Administrativo, Saraiva, 2.ª edição, p. 512. 
9  Prefácio do livro O Direito de Parceria, e a Nova Lei de Concessões, ARNOLDO WALD, 

ALEXANDRE DE MENDONÇA WALD e LUIZA RANGEL DE MORAES, Revista dos Tribunais, 
1996. 
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60. É fato que a política de concessões de serviços 

públicos, principalmente de infra-estrutura, tem sido vantajosa para o país, pois 

permitiu a realização de obras, a criação de um sistema de competição em alguns 

setores e a geração de condições para prestação de serviços mais eficientes e 

universalizados – a preços mais justos e transparentes10 e sem onerar o Estado. 

 

 

 

61. A Lei n.º 8.987/95 reflete todos esses objetivos, 

ao estabelecer as regras e princípios que devem ser interpretados e aplicados 

durante todo o prazo da concessão, levando em conta o espírito de parceria e de 

colaboração entre o poder público e o empresário privado, sempre com vistas à 

expansão do serviço público. 

 

 

 

62. A aplicação de três dos princípios fundamentais 

que regem a concessão de serviços públicos -- universalização, equilíbrio 

econômico-financeiro e modicidade tarifária -- é imprescindível para solucionar 

as questões postas pela COMGÁS. 

 

 

B)  PRINCÍPIO DA UNIVERSALIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO  

 

 

63. O princípio da universalidade ou generalidade -

- que rege não apenas as concessões, mas a própria prestação de serviços 

públicos -- se traduz na possibilidade de o serviço ser exigido e fruído por todos 

                                                           
10  ARNOLDO WALD, Renascimento do instituto da concessão, Revista de Direito Administrativo n.º 

171, janeiro/março 1988, p.2. 
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os integrantes da sociedade, devendo ser “indistintamente aberto à generalidade 

do público”11, como esclarece BANDEIRA DE MELLO. 

 

 

 

64. Universalizar significa tornar determinada 

categoria de serviço fruível por todos os segmentos sociais, de forma ampla e 

sem limitações decorrentes de condicionantes econômicas, geográficas ou 

culturais. 

 

 

 

65. Vale dizer que o prestador de serviço público 

deve atender a todos que dele necessitem, independentemente do poder 

aquisitivo, classe social ou localização geográfica, desde que satisfeitas as 

condições econômicas e materiais para sua obtenção. 

 

 

 

66. Como bem enfatiza a doutrina, “generalidade 

consiste na universalização da oferta do serviço, para propiciar sua fruição por 

todos os potenciais usuários. Se o serviço não se destina a ser ofertado a um 

número indeterminado de usuários, sequer se caracteriza como público”.12  

 

 

 

                                                           
11  CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 21ª ed., 

São Paulo, 2006, p. 649.  
12  MARÇAL JUSTEN FILHO, Concessões de Serviços Públicos, Dialética, São Paulo, 1997, p. 127. 
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67. Diversas são as vantagens da universalização 

dos serviços públicos, principalmente de infra-estrutura, destacando-se: 

 

(i) a redução das tarifas (quanto maior o número de usuários, menor 

tende a ser o custo de prestação do serviço),  

 
(ii) a inclusão social,  

 
(iii) a relação positiva entre investimento em infra-estrutura, 

crescimento e desenvolvimento econômico e  

 
(iv) a existência de externalidades positivas (os denominados “efeitos 

de rede” ou network effects13: quanto maior o número de usuários, 

maior a extensão da rede e, consequentemente, sua capacidade de 

atender a um número cada vez maior de novos usuários). 

 

 

 

68. Tal princípio também tem sido amplamente 

aplicado às concessões do setor elétrico e do setor de telecomunicações.  

 

 

 

69. A Lei n.º 9.427/96, que instituiu a ANEEL, 

estabeleceu em seu art. 3º, dentre as diversas atribuições da agência, aquela 

prevista no inciso XII, consistente em “estabelecer, para cumprimento por parte 

de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a 

universalização do uso da energia elétrica.”  (grifamos) 

                                                           
13   Sobre os “efeitos de rede”: MICHAEL KATZ e CARL SHAPIRO, Network Externalities, 

Competition and Compatibility, in American Economic Review, v. 75, pp. 424 e seguintes.  
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70. A Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações) prevê o dever do Poder Público de “garantir, a toda a 

população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 

condições adequadas” (art. 2º, I), ao mesmo tempo em que garante o direito dos 

usuários ao “acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de 

qualidade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do 

território nacional” (art. 3º, I).  

 

 

 

71. Mas não se trata de peculiaridade dos setores 

elétrico e de telecomunicações.  

 

 

 

72. O direito (para o usuário) e dever (para o Poder 

Público e seus concessionários) à universalização dos serviços é princípio geral 

inerente a toda e qualquer prestação de serviço público, porque tem sede 

constitucional, encontrando-se consagrado nos artigos 196, caput, 208, II e 211, 

§ 4º, da Constituição Federal.14 

 

 

 

                                                           
14  “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”  
“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: (...) 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;” 
“Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino. 
(...) 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.” 
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73. Na realidade, trata-se de autêntica expressão do 

princípio da igualdade (art. 5º, caput, da Constituição da República), dentro do 

critério da proporcionalidade, onde os iguais são tratados na proporção de suas 

igualdades e os desiguais são tratados desigualmente, na proporção de suas 

desigualdades. Considerando as condições e as diferenças (sociais, materiais, e 

até geográficas) dos usuários, os serviços públicos devem ser prestados 

indiscriminadamente à maior parcela possível da população.  

 

 

 

74. A idéia é evitar a “elitização do serviço público” 

ou a criação de “graus de cidadania na sociedade”, em que uns participariam do 

Poder Público e receberiam seus serviços, e outros seriam excluídos da sociedade 

civilizada e de seus benefícios, como muito bem ponderado por CÁRMEN LÚCIA 

ANTUNES ROCHA.15 

 

 

 

75. Como se não bastasse o fundamento 

constitucional, o princípio da universalização também vem estampado em 

diversos dispositivos da legislação infraconstitucional sobre concessões e 

permissões de serviços públicos em geral.  

 

 

 

76. O art. 6º, § 1º, da Lei Geral de Concessões (Lei 

n.º 8.987/95), que regulamenta o art. 175 da Constituição Federal e, portanto, 

incide sobre todos os contratos de concessão e permissão de serviços públicos, 

                                                           
15  CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA in Estudo sobre concessão e permissão de serviço público no 

direito brasileiro, Saraiva, São Paulo, 1996, p. 97. 
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insere a noção de universalidade-generalidade no próprio conceito de “serviço 

adequado” a que se refere o texto constitucional (art. 175, inciso IV, da CF):  

 
 
“Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a 
prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 
 
§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas”.  (grifamos) 
 

 

 

77. O art. 3º, § 4º, da Lei n.º 9.074/95, que 

estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e também tem caráter geral, assim prevê:  

 
 
“Art. 3o  Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 
8.987, de 1995, serão observadas pelo poder 
concedente as seguintes determinações: 
 
(...) 
 
IV - atendimento abrangente ao mercado, sem 
exclusão das populações de baixa renda e das áreas 
de baixa densidade populacional inclusive as 
rurais;” (nosso grifo) 

 

 

 

78. A própria Lei do Petróleo (Lei n.º 9.478/97) 

instituiu, como um dos principais objetivos da política energética nacional, o de 

incrementar (e, portanto, ampliar) a utilização do gás natural:   
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“Art. 1º As políticas nacionais para o 
aproveitamento racional das fontes de energia 
visarão aos seguintes objetivos: 
 
(...)  
 
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização 
do gás natural;(...)”  

 

 

79. No âmbito estadual, o princípio da 

universalização dos serviços de energia (dentre os quais se inserem os serviços 

locais de gás canalizado) pode ser encontrado no art. 17 da Lei n.º 7.835, de 8 de 

maio de 1992, que rege as concessões no Estado de São Paulo:  

 
 
“Artigo 17 – Para os fins do disposto no inciso I do 
artigo anterior, serviço adequado é o que atende ao 
interesse público e corresponde às exigências de 
qualidade, continuidade, regularidade, eficiência, 
atualidade, generalidade, modicidade, cortesia e 
segurança (...)”. 

 

 

80. Diversos outros diplomas estaduais também 

estampam tal princípio, como é o caso dos arts. 2º, VII e 36, I, § 1º, da Lei 

Complementar n.º 1.025/2007, que transformou a CSPE em ARSESP, in verbis:  

 

 
“Artigo 2º - A ARSESP, no desempenho de suas 
atividades, obedecerá aos princípios da legalidade, 
proporcionalidade, razoabilidade, celeridade, 
impessoalidade, igualdade, devido processo legal, 
descentralização, publicidade, moralidade, boa-fé e 
eficiência, observando-se os seguintes critérios e 
diretrizes: 
(...) 
VII - coibição da ocorrência de discriminação no 
uso e acesso à energia; (...)” 
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“UNIVERSALIZAÇÃO 
 
Artigo 36 - Na prestação dos serviços de gás 
canalizado serão observados os seguintes 
princípios, além daqueles dispostos na legislação 
federal de concessões:  
 
I - serviço adequado; 
 
(...)  
 
§ 1º - Serviço adequado é o que satisfaz as 
condições de regularidade, continuidade, qualidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 
 
(...) 
 
§ 4º - A atualidade compreende a modernidade das 
técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do 
serviço.” 

 

 

81. A própria Constituição do Estado de São Paulo 

estabelece, no artigo 122, que os serviços públicos de gás canalizado deverão 

alcançar todos os setores da economia:  

 
“Artigo 122 - Os serviços públicos, de natureza 
industrial ou domiciliar, serão prestados aos 
usuários por métodos que visem à melhor qualidade 
e maior eficiência e à modicidade das tarifas.  
 
Parágrafo único - Cabe ao Estado explorar 
diretamente, ou mediante concessão, na forma da 
lei, os serviços de gás canalizado em seu território, 
incluído o fornecimento direto a partir de gasodutos 
de transporte, de maneira a atender às necessidades 
dos setores industrial, domiciliar, comercial, 
automotivo e outros.”  
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82. Portanto, a universalização dos serviços locais 

de gás canalizado, com sua adjudicação a uma parcela cada vez maior da 

sociedade, é um dos principais deveres do Poder Público e uma das principais 

finalidades de sua concessão à iniciativa privada, representando objetivo a ser 

constantemente perseguido pela Consulente, ao longo de todo o prazo contratual. 

 

 

 

83. O atendimento universal não quer significar, 

evidentemente, o atendimento a absolutamente toda a população localizada na 

área de concessão da Consulente, sem qualquer limitação.  

 

 

 

84. O princípio da universalização incide na medida 

em que existam condições materiais (técnicas, geográficas) e condições 

econômicas (mínima viabilidade econômico-financeira) para a prestação do 

serviço16, sem o que restaria irremediavelmente comprometido outro princípio 

fundamental da concessão, o do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

 

 

                                                           
16   Como bem alerta MARÇAL JUSTEN FILHO, “é óbvio que as dimensões materiais do instrumental 

necessário à prestação do serviço podem acarretar limites insuprimíveis. Haverá um número 
máximo de passageiros transportáveis através de certo veículo, por exemplo. O que se pretende 
indicar, porém, é que o serviço público consiste em prestação de utilidades a todos os potenciais 
interessados, ainda que razões materiais e de segurança possam acarretar a limitação 
quantitativa. Generalidade consiste em uma peculiaridade de outra natureza, portanto. 
Caracteriza-se quando se oferta o serviço ao maior número possível de usuários, abrangendo 
todas as manifestações de necessidade, sem discriminações incompatíveis com o princípio da 
isonomia. Ofende-se a generalidade não com a mera fixação de limites, mas com o privilégio na 
eleição dos usuários que serão beneficiados.” (Concessões de Serviços Públicos, Dialética, São 
Paulo, 1997, p. 127). 
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85. É que não se poderia exigir que, a pretexto de 

cumprir com o dever de universalização, a Concessionária desequilibrasse a 

própria equação econômico-financeira do contrato de concessão, suportando 

custos não previstos originariamente ou não remunerados pelas tarifas, gerando 

para o Poder Concedente o ônus da recomposição do equilíbrio contratual.  

 

 

 

86. Não se pode exigir do concessionário um 

esforço maior do que o previsto no contrato, impondo-lhe sobrecargas sem em 

contrapartida compensá-lo por elas.  A universalização dos serviços deve ser feita 

sempre dentro dos limites do equilíbrio contratual. 

 

 

 

87. Cabe ao Órgão Regulador o papel de conciliar 

esses dois princípios, incentivando, de um lado, a universalização do serviço 

concedido, mas preservando, de outro, a equação econômico-financeira da 

concessão. 

 

 

 

88. É exatamente por esse motivo que o Contrato de 

Concessão da COMGÁS é bastante claro ao estabelecer que as obrigações da 

Concessionária de prestar o serviço concedido a qualquer usuário, bem como de 

expandir e ampliar os sistemas de distribuição, estão condicionadas à sua 

viabilidade material e econômica:  
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“CLÁUSULA SEGUNDA 
 
(...) 
 
Vigésima Sexta Subcláusula - Desde que o usuário 
atenda os requisitos referentes à segurança e às 
instalações dispostos neste Contrato, bem como os 
previstos no Regulamento e Normas Técnicas, a 
CONCESSIONÁRIA estará obrigada a prestar-lhe 
os serviços de fornecimento de gás canalizado.” 
 
 
“CLÁUSULA SEXTA 
 
A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar novas 
instalações e a ampliar e modificar as existentes, de 
modo a garantir o atendimento da atual e futura 
demanda de seu mercado de gás canalizado. 
 
Primeira Subcláusula - Além das responsabilidades 
de investimento, estabelecidas no ‘caput’ desta 
cláusula e na Sétima Cláusula deste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA deverá expandir os seus 
sistemas dentro de sua área de concessão, por 
solicitação, devidamente fundamentada, de qualquer 
interessado, sempre que o serviço seja 
economicamente viável.” (nossos grifos) 
 

 

 

 

89. Da análise sistemática de todo esse arcabouço 

jurídico-regulatório decorre conclusão indisputável: se existem condições 

econômicas e materiais para expansão do serviço concedido a um número cada 

vez maior de usuários de um determinado segmento, essa expansão se torna não 

uma mera opção, mas verdadeira obrigação do Poder Público e seus 

Concessionários. 
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C)  PRINCÍPIO  DA  MODICIDADE  TARIFÁRIA 

 

 
90. O princípio da modicidade das tarifas é corolário 

do princípio da universalização, pois visa evitar a oneração excessiva dos 

usuários, limitando ou mesmo privando-os da fruição dos serviços públicos.  

 

 

 

91. O serviço público não possui como finalidade 

unicamente a obtenção de lucro, vez que sua prioridade máxima deve ser a busca 

do bem comum e do próprio interesse social, concretizando a solidariedade 

social.  

 

 

 

92. Daí ter a Lei de Concessões inserido, no 

conceito de serviço adequado constante do art. 6º, § 1º, a questão da modicidade 

das tarifas, que acaba refletindo a função social de sua prestação, atuando como 

forma de promoção do modelo do Estado de Bem-Estar Social. 

 

 

 

93. Seria inescusável contra-senso atribuir tamanha 

relevância social e coletiva aos serviços públicos, a ponto de exigir de seu 

prestador a observância dos deveres de continuidade e universalização, se a 

fruição desses serviços por determinados membros do corpo social pudesse ser 

inviabilizada pela cobrança de tarifas excessivas.  
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94. A clara opção do legislador, ao fixar a 

modicidade tarifária como traço específico do regime jurídico de serviço público, 

foi subordinar as tarifas aos fins sociais da atividade prestada, pois não podem 

ser decididas por critérios meramente inspirados no lucro objeto próprio de 

relações privadas.  

 

 

 

95. Diante disso, o lucro do concessionário de 

serviços públicos é garantido até o limite definido pela equação econômico-

financeira pactuada no momento do contrato e as revisões e reajustes deverão 

obedecer aos índices oficiais, às regras contratuais e ao requisito da modicidade 

tarifária que deverá ser mantida, mesmo nesses casos.  

 

 

 

96. Como bem observa BANDEIRA DE MELLO:  

 

“É essa limitação no lucro do concessionário 
através da modicidade tarifária, que garante a 
ampliação do universo de beneficiários dos serviços 
públicos.”17  

 

 

 
97. Modicidade tarifária, no entanto, não significa 

valor reduzido, correspondendo, isso sim, à idéia de menor tarifa possível em 

face do custo e menor custo em face da adequação do serviço.  

 

                                                           
17  CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO, Temas de Direito Administrativo - Remuneração dos 

Serviços. vol. 11, São Paulo, Malheiros, 2005, p. 44.  
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98. Assim, a estrutura tarifária -- como sustentamos 

em sede doutrinária18 -- deve conjugar três objetivos, que devem ser 

harmonizados pelo Poder Concedente no momento da definição dos marcos 

regulatórios: 

 

a) um objetivo financeiro -- o equilíbrio entre custos do serviço e a 

remuneração correspondente;  

 

b) um objetivo econômico -- a maximização dos recursos disponíveis 

da coletividade de usuários;  

 

c) um objetivo social -- o adequado acesso do serviço público a todos.  

 

 

99. Vê-se claramente, portanto, que o princípio da 

modicidade tarifária é exemplo concreto da parceria entre o público e o privado 

com o objetivo de atingir o bem comum, de ampla acessibilidade aos serviços 

públicos considerados de grande relevo para toda a coletividade, sem privar o 

particular da obtenção da remuneração justa do negócio.  

 

 

                                                           
18   ARNOLDO WALD, LUIZA RANGEL DE MORAES e ALEXANDRE DE MENDONÇA WALD, O 

Direito de Parceria e a Lei de Concessões, Saraiva, 2ª ed., São Paulo, 2004, p. 171. 
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D) EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

 

100. Os princípios da universalização e da 

modicidade tarifária devem ser sempre conjugados com o princípio do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

 

 

 

101. Ao lado do direito dos usuários ao amplo acesso 

aos serviços públicos, mediante o pagamento de tarifas razoáveis, é também 

necessário garantir ao concessionário a rentabilidade esperada no momento da 

celebração do contrato. Interesse público e interesse privado devem ser 

conjugados, para a própria viabilidade da concessão.  

 

 
 

 

102. A tarifa cobrada do usuário do serviço nada mais 

é do que um reflexo dos custos e do investimento da concessionária para a sua 

prestação do serviço, de forma que se garanta, ao mesmo tempo, a boa prestação 

do serviço e a manutenção de um patamar de lucro estimado como razoável 

quando da celebração do contrato de concessão. 

 

 

 

103. Dentro dessa sistemática, pode o Estado dispor 

com plena liberdade sobre as condições de prestação do serviço, podendo alterá-

las, unilateralmente, sempre que o interesse público assim o reclamar.  
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104. Em contrapartida, no entanto, o Estado deve 

garantir ao concessionário a intangibilidade da equação econômico-financeira do 

contrato (art. 37, XXI, da CF19; art, 9º, § 2º, da Lei n.º 8.987/9520; e art. 65, II, 

“d”, da Lei n.º 8.666/9321). 

 

 

 

105. Mas a garantia de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato não visa apenas proteger o concessionário 

contra alterações unilaterais das condições da avença, determinadas pelo Poder 

Concedente em prol do interesse público.  

 

 

 

 

                                                           
19  “Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também ao seguinte:  
(...) XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. 

20  “Art. 9º.  A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 
(...)  
§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro.(...)” 

21  “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos:  

 (...) 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual. (...)” 
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106. Visa, também, proteger o concessionário contra 

aquilo que a doutrina francesa convencionou chamar de álea extraordinária (álea 

econômica e álea administrativa), concernente aos riscos derivados de situações 

anômalas, excepcionais e imprevisíveis, ou inevitáveis, como crises e bloqueios 

econômicos, desvalorização da moeda pelo governo ou até mesmo fatos da 

natureza, como inundações e terremotos.  

 

 

 

107. A proteção do concessionário tem por 

fundamento as teorias do fato do príncipe e da imprevisão, e tem como 

conseqüência o dever do Poder Público de indenizar integralmente o 

concessionário pelos prejuízos causados em razão de ato seu (fato do príncipe), 

respondendo pelos prejuízos resultantes de acontecimento imprevisível (teoria da 

imprevisão)22. 

 

 

 

108. Essa solução decorre do artigo 37, XXI, da 

Constituição Federal, a determinar a contratação de obras e serviços públicos 

“com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta”.23  

                                                           
22   Sobre a aplicação de teorias no Direito Administrativo Francês, merecem destaque as obras de 

ANDRÉ DE LAUBADÉRE (Traité de Droit Administratif, vol. I, 3ª ed., pp. 309 e ss) e MARCEL  
WALINE (Droit Administratif, 9ª ed., Paris, Sirey, 1963, p. 14, n. 19, pp. 620 a 624, nºs 1042 a 
1048 e  pp. 728 e ss.) 

23   “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 
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109. Diante disso, as tarifas devem assegurar os 

termos econômicos que as partes assumiram originariamente ao compor a 

equação econômico-financeira do ajuste, na proposta aceita ao final da licitação. 

É esta a equação que foi aceita, por ambas as partes, como previsivelmente 

idônea para cobrir os custos e investimentos em que incorreria o concessionário e 

o suficiente para propiciar-lhe justa margem de remuneração.  

 

 

 

110. Como sustentamos em outra oportunidade, “se 

assim não fosse, o Poder Público só encontraria aventureiros dispostos a atuar 

como concessionários, pois empresários sérios não se lançariam a tão arriscada 

empreitada, fazendo investimentos e assumindo compromissos sem um mínimo 

de segurança quanto à sua futura remuneração”.24 

 

 

 

111. CAIO TÁCITO, em um dos seus estudos sobre o 

tema, bem ponderou que “a garantia do equilíbrio financeiro é, assim, a 

exteriorização dos princípios de justiça social que devem presidir a organização 

da ordem econômica”.25 

 

 

 

 

 

 

                                                           
24  ARNOLDO WALD, A recente jurisprudência relativa aos contratos de concessão, Revista de 

Direito da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, 2006, p. 191-211. 
25  CAIO TÁCITO, Direito Administrativo, São Paulo, Saraiva, 1975, p. 248. 
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112. Este mesmo autor justifica a teoria, com base na 

jurisprudência administrativa e na doutrina francesa e norte-americana, que 

consagram a razoabilidade (reasonableness) das tarifas e a lealdade (fairness) 

que deve presidir a fixação das mesmas, para concluir que:  

 
 

“A noção de razoabilidade e justiça das tarifas 
visa à conciliação desses dois interesses 
respeitáveis dos consumidores e dos investidores 
(on balancing the relative rights of consumers and 
investors).”26

 

 

 

113. Na doutrina, MARCEL WALINE caracteriza o 

equilíbrio financeiro do contrato como sendo “um direito fundamental” 27 dos 

que contratam com o Estado. Constitui, outrossim, um “direito original do co-

contratante da Administração”, segundo assevera GEORGES PÉQUIGNOT.28  

 

 

 

114. É também preciosa a lição de CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELO, quando sintetiza o conteúdo da expressão do equilíbrio 

econômico financeiro, como sendo “a relação de igualdade formada, de um lado 

pelas obrigações, assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro 

lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá”.29 

 

 

 

                                                           
26  CAIO TÁCITO, Direito Administrativo, São Paulo, Saraiva, 1975, p. 213. 
27  MARCEL WALINE, Droit Administratif, 9ª ed., Paris, Sirey, 1963, nº 1037, p. 617. 
28 G. PÉQUIGNOT, Théorie Génerale du Contrat Administratif, 1945, p. 430. 
29  CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO, Elementos de Direito Administrativo, 2ª ed., São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 1990, p. 218/219. 
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115. Em suma, o equilíbrio econômico financeiro 

como requisito essencial do contrato de concessão tem um duplo significado:  

 

(i) a tarifa deve manter a sua relação inicialmente existente com o 

investimento feito e 

 

(ii) deve haver um equilíbrio entre as receitas e os desembolsos.  

 

 

 

116. O equilíbrio da equação econômico-financeira 

está expressamente previsto no Contrato de Concessão firmado pela ora 

Consulente com o Poder Público, conforme se depreende, exemplificativamente, 

das cláusulas Décima Primeira – Décima Sexta e Vigésima Primeira 

subcláusulas:  

 

“DÉCIMA SEXTA SUBCLÁUSULA – A CSPE poderá, a 
qualquer tempo, proceder a revisão das tarifas, 
visando manter o equilíbrio econômico-financeiro 
deste contrato, sem prejuízo dos reajustes e 
revisões previstos neste Contrato, caso hajam 
variações, para mais ou para menos, significativas 
nos custos da CONCESSIONÁRIA”. 

 

 
“VIGÉSIMA PRIMEIRA SUBCLÁUSULA – Havendo 
alteração unilateral do contrato que afete o seu 
inicial equilíbrio econômico-financeiro, a CSPE 
deverá restabelecê-lo, a partir da data da 
alteração, mediante comprovação da 
CONCESSIONÁRIA”. 
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117. O rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão implica enriquecimento ilícito e 

eventualmente confisco em proveito de uma das partes, o que é 

constitucionalmente vedado, como salienta MANOEL GONÇALVES FERREIRA 

FILHO30. 

 

 

 

118. Nossos Tribunais também reconhecem o direito 

do concessionário de serviço público à preservação do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato31. Merece destaque, nesse sentido, trecho do voto 

proferido no acórdão pioneiro do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, do 

qual foi Relator VICENTE LEAL 

 
 
“Como visto, a doutrina é unissonante em 
proclamar que o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato administrativo deve ser resguardado. 

 (...) 
Desrespeitado este princípio por ato comissivo ou 
omissivo do Poder Concedente, impõe-se a 
recomposição da equação financeira, tendo em vista 
não só a imperiosa necessidade de que os serviços 
públicos tenham continuidade, mas também em 
razão do princípio jurídico que preconiza que todo 
aquele que, por ação ou omissão, causar prejuízo a 
outrem, fica obrigado a reparar o dano (Código 
Civil, art. 159)”.32

                                                           
30  MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, Equilíbrio Econômico-Financeiro dos Contratos de 

Imóveis, Parecer de 8 de agosto de 1998, distribuído pelo Setor de Comunicação do Sinduscon. 
31  Nesse sentido o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já pontificou que: “(...) o critério para a fixação 

da tarifa deve levar em conta a justa remuneração do capital, permitir o melhoramento e a 
expansão dos serviços, de modo a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro” (RE  
91142/ES, 2ª Turma, Relator Min. DJACI FALCÃO, DJ 19.12.85). No mesmo sentido: RE  
183.180-4/DF, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ de 17.06.97. O Superior Tribunal de Justiça, 
da mesma forma, tem jurisprudência tranqüila nesse sentido, como se pode verificar dos 
seguintes julgados: ROMS 3.161-6-RJ, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, Revista do Superior 
Tribunal de Justiça, vol. 55, pág. 378; ROMS 582-SP, Rel. Min. AMÉRICO LUZ, Revista de 
Direito Administrativo, vol. 186, p. 133; REsp. 120.113-MG, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 
BARROS, DJ 14.08.00. 

32   RF 1.ª Região, AC n.º 91.01.11006-3-DF, Terceira Turma, DJU de 06.08.92. 
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119. Esclareça-se que o mencionado acórdão foi 

confirmado no Colendo Superior Tribunal de Justiça e no Colendo Supremo 

Tribunal Federal em decisões unânimes relatadas, respectivamente, pelo Ministro 

CÉSAR ASFOR ROCHA no Recurso Especial n.º 32.534-5 e pelo Ministro 

OCTAVIO GALLOTTI no Recurso Extraordinário n.º 183.180-4. 

 

 

 

120. Acompanhando esse entendimento, a recente 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunal Federal é tranqüila ao reconhecer o direito do concessionário de serviço 

público à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato33. 

 

 

 

121. A importância da questão é tamanha que a lei 

exige a recomposição da equação econômico-financeira inicial dos contratos de 

concessão de forma simultânea ao ato causador do desequilíbrio.  

 
 
 

122. É o que se extrai do art. 9º, § 4º, da Lei n.º 

8.987/95: 

“Art. 9º ... 
 
§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato 
que afete o seu inicial equilíbrio econômico-
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-
lo, concomitantemente à alteração.” 

 

                                                           
33  STJ, REsp 986.415/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 

8.12.2007, DJ 25.02.2008 p. 1. No mesmo sentido: STJ, REsp 978.629/MG, Rel. Ministra  
ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 06.12.2007, DJ 18.12.2007, p. 266. 
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123. O objetivo da norma em referência, ao 

determinar a necessidade de simultaneidade entre o ato do Poder Concedente e a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, é, justamente, o de evitar que 

o primeiro tenha que arcar com o pagamento de indenizações posteriores.  

 

 

 

124. Isto porque, sendo o aludido equilíbrio garantia 

intangível do concessionário, a sua quebra implicaria no pagamento da necessária 

indenização pelo Poder Concedente, desde o ato que gerou o desequilíbrio até a 

sua recomposição.  

 

 
 

125. Daí a razão pela qual o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão deve ser mantido (e recomposto) ao longo de 

toda a vigência da concessão. 

 
 

 

126. A conjugação desses princípios -- 

universalização do serviço, modicidade tarifária e manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão -- é fundamental para a definição 

da nova estrutura tarifária, visando garantir o acesso de parcela cada vez maior da 

sociedade ao uso do gás canalizado, mediante o pagamento de tarifas razoáveis, 

que cubram todos os custos e investimento (inclusive aqueles voltados à  

universalização dos serviços), propiciando adequada remuneração à Consulente.  

 

45 



 
 

IV.  O PAPEL DO REGULADOR NA REVISÃO TARIFÁRIA 

 

 

A)  CONSIDERAÇÕES  GERAIS  SOBRE  A  REVISÃO  TARIFÁRIA 

 

 

127. O Contrato de Concessão n.º CSPE/01/99 para 

Exploração, pelo prazo de 30 (trinta) anos, de Serviços Públicos de Gás 

Canalizado firmado em maio de 1999 entre a COMGÁS e o Estado de São Paulo, 

determinou expressamente na Quinta Subcláusula da Cláusula Décima Primeira a 

realização de “revisões tarifárias ao final de cada período de 5 (cinco) anos, 

denominado ciclo,” que compreenderá “o nível e a estrutura – da tarifa –, bem 

como alterações de segmentos e classes das tarifas vigentes”.34 

 

 

 

128. O principal escopo dessa revisão tarifária é 

adequar as margens praticadas pela Concessionária às mudanças das condições 

de operação de serviços de gás canalizado na sua área da concessão verificadas 

em cada ciclo de 5 anos, de modo a restabelecer a equação econômico-financeira 

do contrato de concessão, por meio da recomposição da tarifa considerando as 

particularidades da atividade. 

 

 

 

 

                                                           
34  O Contrato de Concessão, mais especificamente na Subcláusula Décima-Sexta, da Cláusula 

Décima-Primeira, também prevê a chamada revisão extraordinária, permitindo a revisão, a 
qualquer tempo, da tarifa, de modo a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. No 
entanto, o objeto do presente parecer é a revisão ordinária, prevista para cada ciclo de 5 anos. 
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129. Assim, a Agência Reguladora de Saneamento e 

Energia do Estado de São Paulo – ARSESP, no exercício de suas atribuições 

reguladoras e na fixação da estrutura tarifária a vigorar para o terceiro ciclo do 

Contrato de Concessão, deverá revisar as tarifas cobradas pelos serviços de gás 

canalizado prestados pela Concessionária. A revisão tem a finalidade de 

restabelecer o fluxo de receita de modo que seja compatível com os seus custos 

no período subseqüente à data de revisão, bem como a adequada e integral 

remuneração de seus investimentos. 

 

 

 

130. Trata-se, na verdade, de mecanismo para 

aplicação do princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, posto que, 

por meio da revisão tarifária, são mantidas as reais e econômicas “condições 

efetivas da proposta” (art. 37, XXI, da CF) ou a equação inicial em que foi 

firmado o contrato de concessão.  

 

 

 

131. O poder-dever da ARSESP de revisar as tarifas 

é também disciplinado pela Lei n.º 8.987/1995, mais especificamente nos artigos 

9º, parágrafo 2º35, e 29, inciso V36, que expressamente determinam não só que a 

tarifa do serviço público concedido será fixada pela proposta vencedora da 

licitação, mas também que seu valor econômico será preservado por meio de 

                                                           
35  “Art. 9º. A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 

licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. (...) § 
2º. Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro.” 

36  “Art. 29. Incumbe ao poder concedente: V – homologar reajustes e proceder à revisão das 
tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato; (...)” 
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revisões, de modo que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato37.  

 

 

 

132. Nesse mesmo sentido, o artigo 12, parágrafo 

único, da Lei estadual n.º 7.835/9238, que rege as concessões no Estado de São 

Paulo e o art. 8º, III, da Lei Complementar 1025/200739.  

 

 

 

133. Vale destacar, também a esse respeito, a 

afirmação de JOSÉ CRETELLA JÚNIOR: 

 
“A Administração tem o poder-dever de tomar 
providencias imediatas para, por aditamento, 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, sempre que ocorrer alteração do 
ajuste, que aumente os encargos do interessado 
licitante.”40

 

 

 

                                                           
37  A esse respeito, destaca-se seguinte ensinamento de HELY LOPES MEIRELLES: “Essa 

remuneração deve ser conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que alteradas as 
cláusulas de serviço, modificados os projetos e programas, liberados trabalhos em quantidades 
inferiores às previstas, ou superados os prazos contratuais por mora da administração, a fim de 
que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro.” (Reajustamento e Recomposição de Preços 
em Contrato Administrativo. Revista de Direito Administrativo, v. 139, jan/mar 1980, p. 12/13.) 

38   “Art. 12. A tarifa será atualizada segundo critérios e prazos fixados no Edital. 
 Parágrafo único. Eventuais distorções decorrentes da atualização de que trata este artigo serão 

corrigidas, em casos excepcionais, mediante revisão da tarifa, levando-se em conta a variação 
do custo do serviço e a receita de fonte acessórias.” 

39  “Artigo 8º - Quanto aos serviços de gás canalizado, compete ainda à ARSESP, respeitadas as 
competências e prerrogativas federais e municipais:  
(...) 
III - aprovar níveis e estruturas tarifárias e proceder ao reajuste e à revisão de tarifas;” 

40  JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, Das Licitações Públicas, 10 ed., Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 360. 
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134. A revisão tarifária é, portanto, um dos 

mecanismos utilizados pela Administração Pública para cumprir o seu poder-

dever de manter a equação econômico-financeira do contrato de concessão, que é 

a relação entre os encargos do contrato e a justa remuneração que as partes 

estabeleceram inicialmente, cujo valor deve ser mantido durante toda a execução 

do contrato. 

 

 

 

135. É importante, porém, distinguir entre revisão e 

reajuste de tarifas, pois são dois conceitos que não podem, de maneira alguma, 

ser confundidos, apesar de ambos terem surgido exatamente do princípio da 

manutenção da equação econômico-financeira do contrato administrativo. 

 

 

 

136. O reajuste é uma mera atualização da tarifa com 

base nos índices que reflitam a variação do custo do serviço, corroídos pela 

inflação, ou seja, é a simples reposição do poder aquisitivo da moeda.  

 

 

 

137. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência são 

unânimes em reconhecer que a correção monetária, objetivo principal do reajuste, 

não é nem um plus nem um minus, mas a mera atualização dos montantes que 

sofreram uma redução do seu poder aquisitivo pela passagem do tempo41.  

 
 

                                                           
41  ARNOLDO WALD, A cláusula de Escala Móvel, São Paulo, Max Limonad, 1956. 
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138. Assim, a tarifa que resulta do reajuste é a mesma 

tarifa anterior, não implicando em um aumento, nem importando em fixação de 

uma nova tarifa, mas apenas uma compensação em razão da perda do poder 

aquisitivo da moeda, causado pela inflação42. 

 

 

 

139. Já a revisão das tarifas está “relacionada à 

recomposição dos preços ajustados no contrato, considerando as 

particularidades de uma determinada atividade e os fatos e situações que 

ocorreram em relação à mesma.”43 

 

 

 

140. Dentre esses fatos e situações influentes nas 

características da atividade concedida se inserem não somente os impactos 

econômicos e políticos que porventura afetem a forma, condições ou custo de 

prestação de serviço, como também todas as modificações de mercado, novas 

demandas e novas necessidades dos usuários do serviço, inovações tecnológicas, 

enfim, todos os fatores que, de alguma forma, alterem as condições iniciais 

existentes quando da assinatura do Contrato de Concessão.  

 

 

 

141. Em outras palavras, a revisão tarifária consiste 

em examinar a equação econômico-financeira do contrato, a partir de um 
                                                           
42 Vale destacar que o Contrato de Concessão em questão expressamente disciplina o reajuste das 

tarifas nas Subcláusulas Sétima e Oitava, da Cláusula Décima-Primeira, que estabelecem não só 
a periodicidade anual para o reajuste (ou menor, se a legislação assim permitir), como também a 
fórmula adotada para a aplicação do respectivo índice. 

43  ARNOLDO WALD, LUÍZA RANGEL DE MORAES E ALEXANDRE DE M. WALD, O Direito de 
Parceria e a Lei de Concessões, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 2004, p. 195. 
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cotejamento das condições e circunstâncias existentes no momento em que se 

definiram as condições contratuais com aquelas existentes na execução do 

contrato.  

 

 

 

142. O resultado dessa revisão deverá ser a apuração 

de uma nova base tarifária destinada a recompor a equação econômico-financeira 

do contrato, que não se manteve em virtude da incidência de alterações nas 

condições econômicas ou administrativas durante a execução do contrato 

administrativo, não decorrentes apenas da inflação. 

 

 

 

143. A efetivação da revisão tarifária exige da 

ARSESP o exame da equação retributiva do Contrato de Concessão, a fim de 

readequar a tarifa, de modo que o seu valor seja suficiente para prover os custos, 

os investimentos e a remuneração da Concessionária durante o novo ciclo 

contratual. 

 

 

 

144. Esse exame tem, como base, os seguintes 

elementos:  

 

(i) as condições existentes no início da contratação;  

 

(ii) a atual situação do seguimento de atuação da Concessionária;  
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(iii) as alterações dessas condições durante a execução do contrato e as 

suas repercussões na própria atividade da Concessionária;  

 

(iv) os impactos econômicos, políticos e sociais que afetem a forma, as 

condições ou o custo de prestação do serviço concedido;  

 

(v) as alterações de mercado e das necessidades dos usuários, 

inovações tecnológicas, e novas modalidades de prestação do 

serviço;  

 

(vi) os investimentos necessários para a consecução dos objetivos 

estabelecidos na concessão, inclusive diante do novo cenário em 

que o serviço concedido deve continuar a ser prestado; e 

 

(vii) os eventuais custos ou prejuízos decorrentes da álea extraordinária 

do contrato, isto é, decorrentes de situações anômalas, excepcionais 

e imprevisíveis, ou inevitáveis;  

 

 

 

145. A necessidade da revisão tarifária considerar os 

riscos e os impactos econômicos da álea extraordinária ocorre em razão de haver 

garantia constitucional (art. 37, XXI, da CF), que impede sejam impingidos ao 

concessionário certos ônus que exorbitem as condições da proposta e  afetem 

significativamente a economia do contrato de concessão. 
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146. Como demonstramos no capítulo anterior, a 

proteção do concessionário, no Direito brasileiro, é ampla, devendo o Poder 

Concedente acobertar integralmente os riscos decorrentes tanto do fato do 

príncipe (álea administrativa), como da teoria da imprevisão (álea econômica).  

 

 

 

147. Deve, portanto, a ARSESP, em respeito a essas 

garantias, considerar as novas situações e condições verificadas no mercado e na 

atividade de distribuição de gás durante a execução do contrato, ou melhor, os 

impactos da álea extraordinária, de forma que a equação econômico-financeira 

do contrato seja mantida incólume durante o novo ciclo contratual de 5 anos. 

 

 

 

148. A álea extraordinária, no caso concreto, é ao 

mesmo tempo administrativa e econômica.   

 

 

 

149. Administrativa, porque decorre da política de 

subsídio de preços do GLP-P13, ditada pela Administração Federal.  

 

 

 

150. Econômica, porque a necessidade de realização 

de obras (“custos de conversão”) que em tese seriam de responsabilidade do 

usuário é circunstância jamais cogitada quando da elaboração da proposta e 

celebração do Contrato de Concessão. A própria competição do gás natural 
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canalizado como alternativa energética com preços congelados, discriminados ou 

subsidiados (“efeito GLP-P13”), não era circunstância que poderia ter sido 

razoavelmente prevista nem pela Consulente, nem pelo próprio Poder 

Concedente. E certamente é inevitável, não decorrendo da atuação da 

concessionária, nem por ela podendo ter sido evitada. 

 

 

 

151. Portanto, os desembolsos  e investimentos que a 

Consulente deverá enfrentar para superar a álea extraordinária e manter-se no 

curso da universalização do serviço concedido, devem ser considerados pelo 

Regulador na definição da nova estrutura tarifária.  

 

 

B) UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO DEVER-PODER DO 
REGULADOR 

 

 

152. Adotar medidas voltadas a garantir a 

universalização dos serviços locais de gás canalizado não é mera opção do Poder 

Público, nem do Regulador.  

 
 

 

153. A estrutura estatal regulatória, com a criação de 

diversas agências que passaram a atuar como verdadeiros órgãos da sociedade44, 

constitui uma forma de atuação da “democracia participativa”, como diz 
                                                           
44   Já escrevemos, em outra oportunidade, que “a agência reguladora é um órgão da sociedade, 

representando interesse geral, sendo um intermediário entre o mercado e o Estado, considerando-
se que a defesa deste não deve ser monopólio estatal, mas que a sociedade pode criar outros 
órgãos que também exerçam essa função.” (ARNOLDO WALD, LUIZA RANGEL DE MORAIS e 
ALEXANDRE DE MENDONÇA WALD, O Direito de Parceria e a Lei de Concessões, Saraiva, 2ª 
ed., São Paulo, 2004, p. 222).   
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LAURENT COHEN TANUGI, com o objetivo de regular a prestação de serviços 

públicos (ou mesmo a atividade econômica, em determinados casos), de forma a 

buscar os melhores resultados para a sociedade como um todo e atingir os 

objetivos fundamentais da República, previstos no artigo 3º da Constituição 

Federal.  

 

 

 

154. São comumente atribuídas às agências 

reguladoras quatro principais funções:  

 
(i) estabelecer normas;  

 
(ii) fiscalizar;  

 
(iii) aplicar sanções e  

 
(iv) compor conflitos.  

 

 

 

155. Mas a atividade do regulador é mais abrangente. 

Não se trata simplesmente de exercer atividade normativa, atividade 

fiscalizadora, atividade sancionatória e atividade mediadora de conflitos. Essa 

enumeração é insuficiente.  
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156. Via de regra, são dadas às agências reguladoras, 

por suas leis de criação, as própria atribuições do Poder Concedente, 

transformando-as, assim, em autênticas longa manus do Poder Concedente45.  

 

 

 

157. A Lei de Concessões (Lei nº 8.978/95) elenca, 

nos artigos 29 e 30, as atribuições ou “encargos” do Poder Concedente, dentre as 

quais se inserem o controle e a fiscalização das concessionárias e do 

cumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais, bem como a 

adoção de medidas que promovam a diversidade dos serviços e incrementem a 

sua oferta. 

 

 

 

158. Esses objetivos estão no núcleo do “poder 

regulador” que as agências exercem na condição de longa manus do Poder 

Concedente.   

 

 

 

                                                           
45   É essa, inclusive, a situação da ARSESP, conforme se infere do art. 8º, II, da Lei Complementar 

1.025/2007:  
“Artigo 8º - Quanto aos serviços de gás canalizado, compete ainda à ARSESP, respeitadas as 
competências e prerrogativas federais e municipais: 
(...) 
II - realizar licitação para a concessão dos serviços e celebrar os respectivos contratos, 
exercendo as atribuições legais de poder concedente, salvo quanto à intervenção, extinção, 
prorrogação e extensão da concessão;  
(...)” 
Destaque-se que o “Contrato de Concessão nº CSPE/01/99 para Exploração de Serviços Públicos 
de Distribuição de Gás Canalizado” celebrado entre a COMGÁS o Estado de São Paulo, foi 
firmado pela CSPE, na condição de representante do Poder Concedente, como se lê no 
preâmbulo da avença.   
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159. Esse “poder regulador” é também um dever, na 

medida em que toda competência administrativa se traduz num dever de suprir 

determinados interesses públicos, concebidos em proveito da coletividade, sendo 

o poder mero instrumental para que possa se desincumbir desse dever. O poder é, 

assim, a contraface do dever.46 

 

 

 

160. No exercício desse poder-dever, a agência 

reguladora se obriga não somente a cumprir as atribuições dos artigos 29 e 30 da 

Lei de Concessões, como também a definir, autorizar, ou referendar, sempre nos 

limites da legalidade, a atuação do concessionário na prestação do serviço 

público. 

 

 

 

161. Existe, ao lado das atividades classicamente 

atribuídas às agências, poderes-deveres implícitos inerentes à sua própria missão 

de cumprir as funções do Poder Concedente e atingir, com sua regulação, os 

objetivos fundamentais do Estado de Direito.  

 

 
 

 

 

 
                                                           
46   Oportuna a transcrição do próprio conceito de “competência administrativa”, cunhado por 

CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, que dá a exata medida de sua natureza de poder-dever: 
“visto que o ‘poder’ expressado nas competências não é senão a face reversa do dever de bem 
satisfazer interesses públicos, a competência pode ser conceituada como o círculo compreensivo 
de um plexo de deveres públicos a serem satisfeitos mediante o exercício de correlatos e 
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162. Como já enfatizamos:  

 
“Ao lado das suas atribuições explícitas, a agência 
também tem os poderes implícitos úteis ou 
necessários para o cumprimento da sua missão.”47

 
 

 

163. No mesmo sentido, CARLOS ARI SUNDFELD 

pondera:   

“para realizar os interesses gerais da atualidade no 
contexto de um Estado intervencionista, não basta 
editar uma lei abstrata, genérica e distante. 
 
(...)  
 
É preciso que o Estado vá trabalhando com a 
realidade todo o tempo, para definir nas situações 
que se põem, o que é ou não (...) aceitável.”48  
(grifamos) 

 
 
 

164. Não restam dúvidas, portanto, de que o 

Regulador tem o poder-dever Constitucional49 e legal50 não somente de 

promover ações visando a universalização do serviço concedido, como também 

de antecipar-se na superação dos possíveis obstáculos a essa universalização.  

 
 
 

                                                                                                                                                                          
demarcados poderes instrumentais, legalmente conferidos para a satisfação de interesses 
públicos” (Curso de Direito Administrativo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p. 140). 

47  ARNOLDO WALD, LUIZA RANGEL DE MORAIS e ALEXANDRE DE MENDONÇA WALD, O Direito 
de Parceria e a Lei de Concessões, Saraiva, 2ª ed., São Paulo, 2004, p. 224. 

48  CARLOS ARI SUNDFELD, Serviços Públicos e Regulação Estatal, in Direito Administrativo 
Econômico, p. 28. 

49   Arts. 5º, caput, 37, XXII, 196, caput, 208, II e 211, § 4º, da Constituição Federal.  
50  Art. 6º, § 1º, da Lei 8.987/9; art. 3º, § 4º, da Lei 9.074/95; art. 122, da Constituição Paulista; e 

arts. 2º, VII, e 36, I, § 1º, da Lei Complementar 1.025/2007. 
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165. Esse poder-dever deve ser exercido ao longo de 

todo o Contrato de Concessão, principalmente durante as Revisões Tarifárias, em 

que a universalização dos serviços deve ser um dos principais objetivos 

considerados na fixação das tarifas.   

 
 
 
 
V.  O TRATAMENTO REGULATÓRIO DOS DESEMBOLSOS COM A  

CONVERSÃO DOS USUÁRIOS RESIDENCIAIS 
 

 

 

166. Universalizar serviços gera ônus.  

 

 

 

167. Ordinariamente, no setor de gás, esses ônus 

consistem, em sua maioria, em investimentos com a expansão das redes de 

distribuição. 

 

 

 

168. No entanto, podem surgir gastos extraordinários, 

não contemplados na época da assinatura do Contrato e cuja realização, sem a 

correspondente contrapartida tarifária, afeta a equação econômico-financeira da 

Concessão. 
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169. É definitivamente esse o caso dos desembolsos 

com a instalação da “rede interna” ou “custos de conversão”, sem os quais o uso 

do gás canalizado não se torna alternativa energética viável para os usuários 

residenciais.  

 

 

 

170. Como já visto, para cumprir seu dever de 

constante universalização dos serviços de gás canalizado, por intermédio do 

aumento de usuários do mercado residencial, a Consulente se vê na contingência 

de arcar com essas despesas de instalação de redes internas e conversão das 

instalações domésticas para o recebimento do gás natural canalizado, para 

superar a concorrência com o GLP-P13.   

 

 

 

171. No entanto, para evitar a ocorrência do 

desequilíbrio da equação econômico-financeiro do contrato causado com essa 

situação não contemplada na proposta apresentada na época da privatização, o 

montante desses investimentos não poderá ser suportado pela própria 

Concessionária, devendo, isso sim, estar refletido na composição da tarifa. 

 

 

 

172. Esses “dispêndios de conversão” tem por 

objetivo superar a álea extraordinária à qual nos referimos -- representada pelos 

subsídios ao GLP-P13 e pela distorção produzida pela política de congelamento 

do preço dessa alternativa energética -- devendo, por isso, ser incluídos no 

processo de revisão tarifária para o próximo ciclo, pois, caso contrário, estar-se-ia 
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impondo uma tarifa em total desarmonia com os fatores relevantes do mercado e, 

principalmente, os obstáculos enfrentados pela Concessionária para prestar  e 

universalizar o serviço concedido. 

 

 

 

173. Observe-se que esses dispêndios  não se 

confundem com os investimentos aplicados na “expansão da rede de 

distribuição”. 

 

 

 

174. São dispêndios extraordinários, excepcionais, 

necessários para viabilizar o próprio fornecimento de gás canalizado a esses 

novos usuários residenciais, em razão da álea extraordinária  -- isto é, atos do 

Poder Público ou eventos extraordinários e imprevisíveis ou inevitáveis, tais 

como os descritos linhas acima (problemas com a Bolívia, crise do gás, “efeito 

GLP”, frustração do plano de massificação, etc.) que modificaram as condições 

iniciais de prestação e universalização do serviço.  

 

 

 

175. A “rede interna”, que é feita dentro de prédios, 

conjuntos de edificações ou unidades imobiliárias autônomas, visando sua 

conexão com a rede de distribuição de gás canalizado, não se confunde com a 

própria rede de distribuição, como bem evidenciam os arts. 10, § 2º e 12 da 

Portaria CSPE 160/2001, ao estabelecer que:  

 

“Artigo 10 - É de responsabilidade da 
Concessionária, até o Ponto de Entrega, elaborar os 
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projetos, executar as obras necessárias ao 
fornecimento e, nos termos da legislação específica, 
assumir os custos decorrentes, bem como operar e 
manter o seu sistema de distribuição, ressalvado o 
estabelecido no § 2º do Artigo 5º. 
 
(...) 
 
§ 2º - A instalação interna, construída e conservada 
nas dependências da Unidade Usuária, em 
conformidade com as normas e os regulamentos 
pertinentes da Concessionária, e sob total 
responsabilidade do correspondente Usuário, inicia-
se no Ponto de Entrega e contempla toda a infra-
estrutura de condução e utilização de Gás.” 
 
 
 
“Artigo 12 - Em prédio ou conjunto de edificações 
cada unidade imobiliária autônoma deve se 
constituir em uma Unidade Usuária, ressalvado o 
previsto no Artigo 14. 
 
§ 1º - As instalações para atendimento das áreas de 
uso comum constituirão uma Unidade Usuária, a 
qual será de responsabilidade do condomínio, da 
administração ou do proprietário do  prédio ou 
conjunto de que trata este Artigo. 
 
§ 2º - Os prédios ou conjuntos de edificações, com 
um único Ponto de Entrega, devem ter as suas 
instalações internas de Gás construídas ou 
adaptadas de forma a permitir a eventual colocação 
de medição individualizada, possibilitando que se 
constituam em diversas Unidades Usuárias 
autônomas quando assim os Usuários o desejarem. 
(...).” 
 

 

 

176. Pela simples leitura dos artigos 10, caput e § 2º e 

12 da Portaria CSPE 160/2001, fica claro que as “obras de conversão” dos 

usuários residenciais não integram os ativos da Concessionária, nem serão 

revertidas ao Estado ao final da concessão, nos termos da Cláusula Nona - Sexta 
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Subcláusula, e da Cláusula Décima Sétima - Segunda e Terceira Subcláusulas do 

Contrato de Concessão.  

 

 

 

177. Trata-se de obras que a Consulente tem que 

realizar como estratégia para suplantar a concorrência com as fontes alternativas 

de energia, principalmente a concorrência com o GLP-P13. 

 

 

 

178. Os dispêndios com essas obras para realização 

da “rede interna” constituem condição econômica essencial para viabilizar a 

substituição do uso do GLP-P13 pelo uso do gás natural, na área residencial.  

 

 

 

179. Esse dado econômico não pode ser 

marginalizado da apreciação no processo de Revisão Tarifária, devendo, pois, ser 

incluído pela ARSESP para os efeitos da nova estrutura de tarifas para o terceiro 

ciclo, realizando o diagnóstico do mercado da Consulente.  

 

 

 

180. Tal estratégia, longe de ter por objetivo a 

majoração dos lucros do Concessionário, visa, na realidade, viabilizar a própria 

prestação do serviço, evitando que a concorrência representada por outro 

alternativo energético (“efeito GLP-P13”) atue como verdadeira barreira à 
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expansão desse segmento, constituindo, no atual cenário do setor de gás, barreira 

à própria universalização do serviço.  

 

 

 

181. Várias alternativas regulatórias se apresentam, 

em face dessa realidade/necessidade de pagamento dos “dispêndios de 

conversão”.  

 

 

 

182. A primeira alternativa regulatória, 

absolutamente inviável sob o ponto de vista econômico, em face do cenário atual, 

seria carrear esses custos ao próprio usuário. Se o usuário quer o serviço, ele que 

arque com as obras de conversão.  

 

 

 

183. Essa solução representaria o mesmo que 

oficializar a barreira à expansão do segmento residencial e, consequentemente, 

decretar a suspensão da universalização dos serviços locais de gás canalizado no 

Estado de São Paulo nos próximos anos, já que o cenário atual do setor de gás 

brasileiro não permite a expansão de outros segmentos. Os custos de conversão 

são elevados e o gás natural enfrenta concorrência com  GLP-P13. 

 

 

 

184. Não é esse, evidentemente, o papel do 

Regulador, tampouco o objetivo da Revisão Tarifária. 
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185. A segunda alternativa regulatória seria carrear 

os ônus financeiros  à própria Consulente, impingindo-lhe, assim, os ônus da 

universalização do serviço sem contrapartida tarifária. Mas essa alternativa 

também deve ser totalmente descartada, pois levaria necessariamente a uma de 

duas soluções igualmente odiosas.  

 

 

 

186. A primeira solução seria a seguinte: a 

Concessionária, por não estar obrigada, nem pela lei, nem pelo Contrato de 

Concessão, a experimentar prejuízos, optaria por não expandir o segmento 

residencial, frustrando, em decorrência de fato do príncipe (decisão do Regulador 

de não remunerar os custos de conversão na nova estrutura tarifária), um dos 

principais objetivos da concessão, que é a universalização do serviço concedido.  

 

 

 

187. A responsabilidade pela frustração desse 

objetivo não recairia sobre a Concessionária, mas sobre o próprio Regulador, que 

tem o poder-dever de estabelecer uma estrutura tarifária compatível com a 

universalização do serviço, como antes demonstrado.   

 

 

 

188. A segunda solução também seria insatisfatória: a 

Concessionária suportaria esses encargos de conversão dos usuários residenciais, 

sem a correspondente contrapartida tarifária, o que geraria, a curto prazo, 

desequilíbrio econômico-financeiro no Contrato de Concessão, gerando para o 
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Regulador o dever de pronta recomposição, seja mediante o pagamento de 

indenização, seja mediante Revisão Tarifária Extraordinária.  

 

 

 

189. Tendo em vista que cabe ao órgão regulador um 

papel ativo no desempenho das suas funções preventivas e corretivas, os 

problemas do setor devem ser prevenidos, ao invés de esperar que surjam para, 

em seguida, tentar resolvê-los.   

 

 

 

190. Por essa razão, o desequilíbrio deve ser evitado, 

não representando alternativa compatível com o papel do Regulador a de 

aguardar o abalo ao equilíbrio econômico financeiro do Contrato para, então, 

recompô-lo.  Prevenir (e não simplesmente “reparar”) o mal é o que se espera do 

Regulador, tanto mais que o direito brasileiro assegura ao concessionário não só 

o equilíbrio econômico, mas também o financeiro. Este significa a garantia dada 

pelo Poder Concedente ao concessionário da manutenção do seu fluxo de caixa. 

Ou seja, de que seu desembolso (output) não ultrapassará a receita (input) 

mantidas as proporções fixadas no momento do contrato. 

 

 

 

191. Existe, no entanto, uma terceira alternativa 

regulatória, que em nosso entender é absolutamente adequada, por garantir a 

observância, no próximo ciclo contratual, dos três princípios fundamentais das 

concessões de serviços públicos (universalização, modicidade tarifária e 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato).  
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192. Consiste em carrear esses custos à própria 

coletividade de usuários, incluindo-os na base de cálculo da nova estrutura 

tarifária, já que os gastos com a conversão dos novos usuários residenciais nada 

mais representam do que desembolsos ou investimentos imprescindíveis não 

apenas para a própria universalização do serviço.  

 

 

 

193. Essa alternativa é plenamente compatível com o 

modelo de regulação tarifária do Estado de São Paulo, feita, como se sabe, 

segundo um sistema híbrido, que utiliza fórmulas paramétricas do tipo preço-teto 

(price cap), e tem ainda um componente semelhante ao teto de receita (revenue 

cap), que garantem a margem de distribuição da concessionária51.  

 

 

 

194. A formação da tarifa tem por base o “serviço 

pelo custo”, procedendo-se ao reajuste da tarifa inicial “através de fórmula 

tarifária do tipo ‘teto tarifário’ ou ‘price cap’, considerando a inflação, um 

decréscimo devido ao incremento de produtividade e um incremento devido a 

aumentos de custo fora do controle da concessionária” 52.  

 

 

 

 

                                                           
51   JOSUÉ PEREIRA MELO, Cenário do gás canalizado no Estado de São Paulo, ArtLiber Editora, 

São Paulo, 2002, p. 114. 
52  Idem, ibidem, p. 113-114.  
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195. Por esse modelo tarifário, que predominou não 

somente no Brasil, mas também em diversos países53, a tarifa deve produzir 

remuneração necessária a compensar custos diretos e indiretos do 

Concessionário, inclusive os investimentos necessários à ampliação do serviço.   

 

 

 

196. Busca-se, com essa solução, a fixação de uma 

estrutura tarifária justa, voltada a “criar condições propícias tanto à prestação 

de um serviço estável e perfeito, como ao financiamento da expansão e melhoria 

do estabelecimento inicial”.54  

 

 

 

197. Apesar de não se tratar, no caso da Consulente, 

de expansão da rede, mas de expansão do serviço, o critério deve ser mesmo: os 

custos de expansão do segmento residencial haverão de ser financiados pelos 

próprios recursos gerados com a prestação do serviço concedido em toda a área 

de concessão da Consulente, isto é, pelas tarifas cobradas de todos os segmentos 

de usuários, pois assim se permite sua constante universalização, com todos os 

benefícios daí decorrentes.   

 

 

 

 

 

                                                           
53  Nesse sentido, nosso O Direito de Parceria, e a Nova Lei de Concessões, RT, 2ª ed., São Paulo, 

2004, p. 170. 
54   CAIO TÁCITO, Direito Administrativo, Saraiva, São Paulo, 1975, p. 226. 
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198. Lembre-se que, dentre as diversas vantagens da 

universalização dos serviços públicos de rede, se destacam:  

 

(i) a redução das tarifas,  

 
(ii) a inclusão social, 

 
(iii)  a relação positiva entre investimento em infra-estrutura, 

crescimento e desenvolvimento econômico e  

 
(iv) a existência dos “efeitos de rede”, que permitem o atendimento a 

um número cada vez maior de usuários, quanto maior a extensão da 

rede. 

 

199. Nem se diga que haveria qualquer injustiça 

nesse critério de repartição dos ônus de conversão dos novos usuários de um 

determinado segmento entre os atuais usuários de todos os segmentos.  

 

 

 

200. Os gastos com a universalização dos serviços 

devem ser compartilhados por todos os usuários atuais, e de todos os segmentos, 

na atual fase de maturação da rede de distribuição da Consulente -- que exerceu 

apenas 9 dos 30 anos originalmente previstos para duração da Concessão -- sem 

que se possa vislumbrar qualquer ônus ou prejuízo para esses usuários, pois a 

contrapartida desse compartilhamento será a redução das tarifas futuras para 

todos os usuários.  
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201. Vale dizer: compartilham-se hoje os ônus da 

universalização do serviço mas, por outro lado, compartilhados também serão, no 

futuro, todos os benefícios gerados pela redução da margem média praticada pela 

Concessionária, em razão do maior número de usuários do serviço.  

 

 

 

202. O pagamento de tarifas mais módicas -- e cada 

vez mais módicas, quanto maior for o número de usuários dos serviços -- é a 

contrapartida natural que os atuais usuários terão por arcarem com os custos da 

universalização do serviço. É essa, afinal de contas, a dinâmica das concessões 

de serviços públicos.  

 

203. Trata-se de um ciclo virtuoso que tende a 

beneficiar toda a coletividade no médio e longo prazo, atendendo, 

concomitantemente, aos objetivos de universalização e modicidade tarifária.   

 

 

 

204. Portanto, analisada a questão à luz de todo o 

prazo da concessão, existe uma grande vantagem tarifária para os usuários atuais 

de todos os  segmentos, na universalização do segmento residencial, pois quanto 

maior o número de usuários, mais reduzidas tenderão a ser as tarifas.  

 

 

 

205. A modicidade tarifária não deve ser avaliada 

apenas para o próximo ciclo, mas para todo o contrato, levando sempre em conta 

o binômio modicidade-universalização. 
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206. O prazo da concessão da COMGÁS é de 30 anos, 

renováveis por mais 20 anos. Na revisão tarifária para o terceiro ciclo contratual, 

o Regulador deve ter uma visão de longo prazo da concessão dos serviços de gás 

no Estado de São Paulo, devendo considerar todos os efeitos benéficos que serão 

experimentados por uma coletividade muito maior de usuários amanhã, caso 

viabilizada, hoje, a universalização. 

 

 

 

207. Seria não somente ilegal, como também ilógico, 

inviabilizar a imediata expansão do segmento residencial a pretexto de não influir 

nas tarifas de outros segmentos de usuários atuais, pois quanto maior for a 

universalização dos serviços, menores serão as tarifas para todos os usuários, 

atuais e futuros.  

 

 

 

208. O princípio da modicidade tarifária, justamente 

por ser corolário do princípio da universalização do serviço, que se identifica 

com a inclusão social, não justifica a adoção de posturas regulatórias que 

restrinjam o acesso de novos usuários ao serviço.  

 

 

 

209. É incorreto supor que o princípio da modicidade 

tarifária possa constituir qualquer espécie de obstáculo para a inclusão dos custos 

de conversão dos usuários residenciais na base de cálculo das tarifas de todos os 

segmentos.  Isso seria indevida proteção conferida aos usuários atuais ou aos 
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usuários de determinados segmentos, à custa da inviabilização do acesso de 

novos usuários residenciais aos serviços.  

 

 

 

210. A estrutura tarifária adequada deve conjugar os 

três objetivos sobre os quais nos referimos linhas acima:  

 

 

(i) o objetivo financeiro, de garantir o equilíbrio entre custos do 

serviço e a remuneração correspondente;  

 
(ii) o objetivo econômico, de maximizar os recursos disponíveis da 

coletividade de usuários; e  

 
(iii) o objetivo social, de permitir o adequado acesso do serviço público 

a todos, ou seja, a maior inclusão social possível.  

 

 

 

211. Não se pode, portanto, sob a justificativa de 

assegurar modicidade tarifária aos usuários atuais, frustrar os objetivos 

financeiro e social da própria tarifa.  

 

 

 

212. Até mesmo porque a modicidade tarifária, como 

se demonstrou, significa pagar o mínimo possível, dentro de critérios razoáveis, 

sempre visando a universalização do serviço.  
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213. Seria completo contra-senso, que desbordaria do 

próprio escopo da modicidade tarifária, obstar a expansão de um segmento, 

impedindo a ampliação da base de usuários do serviço concedido, a pretexto de 

não onerar as tarifas dos demais segmentos.   

 

 

 

214. Vale dizer: os atuais usuários da Consulente têm 

direito a tarifas módicas, mas a modicidade deve ser entendida de forma a não 

inviabilizar a constante universalização do serviço concedido, a ponto de impedir 

o acesso de novos usuários. 

 

 

 

215. A modicidade deve ser sempre considerada em 

conjunto com a universalização, daí ser correto afirmar que o Regulador, ao fixar 

as tarifas, deve buscar modicidade tarifária dentro da universalização do 

serviço.  

 

 

 

216. É esse, afinal, o objetivo precípuo da concessão, 

garantir o acesso de parcela cada vez maior da população ao serviço público 

eficiente, mediante o pagamento da tarifa mais razoável possível. 

 

 

 

217. Nem se diga que inclusão dos ônus de conversão 

dos novos usuários residenciais, justamente por representar majoração, ainda que 
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mínima, da tarifa, estaria contribuindo para afugentá-los, encarecendo a prestação 

do serviço e beneficiando ainda mais o GLP-P13.  

 

 

 

218. Isto porque o Regulado, através da setorização 

das tarifas, dispõe de mecanismo legal para a fixação de tarifas diferenciadas, 

criando um mix tarifário que, ao mesmo tempo, remunere todos os custos e 

investimentos da Consulente (inclusive com a conversão dos novos usuários 

residenciais) e seja atrativo para esses novos usuários.  

 

 

 

219. Assim, pode o Regulador diluir os ônus de 

conversão perante todos os atuais usuários de todos os segmentos, mas mantendo 

uma tarifa diferenciada de “entrada”55 dos novos usuários residenciais, conforme 

expressamente prevêem os arts. 13, da Lei nº 8.987/9556 e 20, §2º, da Portaria 

CSPE 160/200157, bem como da Cláusula Segunda – Décima Oitava Subcláusula 

do Contrato de Concessão da COMGÁS.58 

 
                                                           
55  Diz-se “tarifa de entrada”, porque esses novos usuários, depois de certo tempo, deixarão de 
 ser novos e passarão a pagar as tarifas cheias.  
56  “Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos 

custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários.” 
57  “Artigo 20 - O fornecimento de Gás caracteriza negócio jurídico de natureza contratual, de 

forma que a ligação da Unidade Usuária implica em responsabilidade, de quem solicitou o 
fornecimento, pelo pagamento correspondente aos serviços prestados e pelo cumprimento das 
demais obrigações pertinentes. 

 (...) 
 § 2º - A tarifa aplicável será aquela correspondente ao Segmento de Usuários e à classe 

volumétrica da quantidade de Gás efetivamente consumida ou contratada para cada Unidade 
Usuária, observados os limites das tarifas tetos e as demais condições estabelecidas nos 
regulamentos pertinentes editados pela CSPE.” 

58  “Décima Oitava Subcláusula - Não se consideram discriminatórias diferenças de tratamento 
que possam existir nas seguintes situações:  

 I. diferentes classes e modalidades de serviços; 
 II. localização dos usuários; ou 
 III. diferentes condições de prestação do serviço.” 
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220. Entendemos, pois, ser um poder-dever do 

Regulador computar os dispêndios com a  conversão dos usuários residenciais no 

cálculo da nova estrutura tarifária para o terceiro ciclo do contrato de concessão, 

pois tal postura é a única que possibilita, no atual cenário do setor de gás 

brasileiro, a universalização dos serviços dentro do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato de Concessão, de forma a atender aos comandos previstos 

no ordenamento jurídico vigente (art. 37, XXI, da Constituição Federal; arts, 6º, 

§ 1º e 9º, § 2º da Lei n.º 8.987/9559; art. 65, II, “d”, da Lei n.º 8.666/93; art. 1º, VI 

da Lei n.º 9.478/97; arts. 6º, § 1º, da Lei n.º 8.987/95; art. 3º, § 4º, da Lei n.º 

9.074/95; 122, da Constituição Paulista; e nos arts. 2º, VII e 36, I, § 1º, da Lei 

Complementar n.º1.025/2007).  

 

 

 

221. Consideramos, no mais, não somente legal, 

como também recomendável, ético e socialmente aconselhável, que o Regulador 

fixe uma tarifa diferenciada de entrada aos novos usuários residenciais, de forma 

a não onerar a tarifa desse segmento e superar o “efeito GLP-P13”, permitindo o 

amplo acesso ao serviço concedido, no próximo ciclo contratual, de acordo com 

o princípio da universalização.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
59  O art. 18, inciso VIII da Lei n.º 8.987/95 incluiu, dentre as cláusulas obrigatórias do contrato de 

concessão, aquelas que prevêem os critérios de reajuste e revisão tarifária, acrescentando, em seu 
art. 9º, § 2º, que o objetivo dessa estipulação contratual é o de preservar o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da própria concessão. 
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VI.  CONCLUSÕES  

 

 

 

222. Diante de todo o exposto, concluímos que:  

 

(i) o regime jurídico das concessões dos serviços públicos de gás 

canalizado, instituído pelos artigos 21, XI e XII, 25, § 2º, 175 e 

233, da Constituição Federal  e disciplinado pela Lei n.º 8.987/95, é 

modalidade de parceria e colaboração entre o Poder Público e a 

iniciativa privada, com o objetivo de criar condições para prestação 

de serviços públicos mais eficientes e universalizados, a preços 

justos e transparentes;  

 

(ii) o princípio da universalização ou da generalidade (estampado nos 

arts. 6º, § 1º, da Lei n.º 8.987/95; art. 3º, § 4º, da Lei n.º 9.074/95; 

art. 1º, §, VI, da Lei n.º 9.478/97; art. 17 da Lei n.º 835/92; art. 122, 

parágrafo único da Constituição Paulista; e nos arts. 2º, VII e 36, I, 

§ 1º, da Lei Complementar nº 1.025/2007) é expressão do princípio 

constitucional da igualdade (art. 5º, caput, da CF), e determina que 

os serviços locais de gás canalizado sejam prestados a uma parcela 

cada vez maior da sociedade, sempre que presentes condições 

materiais e econômicas para tanto;  

 

(iii) o princípio da modicidade das tarifas (previsto no art. 6º, § 1º, da 

Lei n.º 8.987/95) é corolário do princípio da universalização, pois 

visa assegurar que os serviços sejam prestados pela menor tarifa 

possível em face do custo, evitando-se a oneração excessiva dos 

usuários, que poderia limitar o acesso aos serviços;   
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(iv) o princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

(inserido no art. 37, XXI, da CF; art. 9º, § 2º da Lei n.º 8.987/9560;  

e no art. 65, II, “d”, da Lei n.º 8.666/93), protege o concessionário 

contra as alterações unilaterais das condições do contrato de 

concessão, garantindo-o contra a álea extraordinária, isto é, os atos 

do Poder Público (Teoria do Fato do Príncipe) e os eventos 

extraordinários e imprevisíveis ou inevitáveis (Teoria da 

Imprevisão);  

 

(v) a garantia ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato quer 

significar o direito do Concessionário à manutenção, ao longo de 

toda a vigência da concessão, das mesmas condições econômicas e 

financeiras da proposta (art. 37, XXI, da CF), de modo que a (a) a 

tarifa deve manter a mesma relação inicialmente existente com o 

investimento feito e (b) deve haver um equilíbrio entre as receitas e 

os desembolsos;  

 

(vi) tem o Poder Concedente a obrigação constitucional (art. 37, XXI, 

da CF) e legal (art. 9º, § 4º, da Lei n.º 8.987/95) de prevenir ou 

recompor prontamente o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, todas as vezes em que é abalado;   

 

(vii) a estrutura tarifária deve sempre conjugar três objetivos:  

 

(a) o financeiro (equilíbrio entre custos do serviço e a 

remuneração correspondente);  

                                                           
60   O art. 18, inciso VIII da Lei n.º 8.987/95 incluiu, dentre as cláusulas obrigatórias do contrato de 

concessão, aquelas que prevêem os critérios de reajuste e revisão tarifária, acrescentando, em seu 
art. 9º, § 2º, que o objetivo dessa estipulação contratual é o de preservar o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da própria concessão. 
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(b) o econômico (maximização dos recursos disponíveis à 

coletividade); e  

 

(c) o  social (amplo acesso ao serviço público);  

 

(viii) a Revisão Tarifária é um dos mecanismos utilizados pela 

Administração Pública para cumprir o seu poder-dever de manter a 

estrutura tarifária compatível com aqueles três objetivos, de forma a 

garantir, concomitantemente, a modicidade tarifária e um ambiente 

de universalização do serviço, mantendo o equilíbrio econômico-

financeiro da concessão;  

 

(ix) o Órgão Regulador atua como longa manus do Poder Concedente, 

tendo, conseqüentemente, o poder-dever Constitucional (arts. 5º, 

caput  e 37, XXI, da CF) e legal (art. 6º, § 1º, da Lei n.º 8.987/95; 

art. 3º, § 4º, da Lei n.º 9.074/95; art. 122, da Constituição Paulista; 

e arts. 2º, VII e 36, I, § 1º, da Lei Complementar n.º 1.025/2007) 

não somente de promover ações visando a universalização do 

serviço concedido, como também de antecipar-se na superação dos 

possíveis obstáculos a essa universalização;   

 

(x) o cenário atual do setor de gás brasileiro impede a expansão dos 

serviços locais de gás canalizado prestados pela COMGÁS a outros 

segmentos, que não o residencial. No contexto do próximo ciclo 

contratual, a única forma de prosseguir com a universalização do 

serviço concedido será, pois, ampliar o mercado residencial;  

 

(xi) existe uma barreira imprevisível e extraordinária (que se 

caracteriza como álea extraordinária, isto é, risco derivado de 
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situação anômala, excepcional e imprevisível, ou inevitável) à 

expansão do mercado residencial, consistente na concorrência 

praticada pelo GLP-P 13, alternativa energética que tem o preço 

congelado e subsidiado desde 2003. Para viabilizar a concorrência 

do gás natural canalizado com o GLP-P13, é necessário realizar 

dispêndios com a instalação de rede interna e conversão dos 

usuários residenciais;  

 

(xii) esses desembolsos  com a  conversão para uso do gás canalizado 

representam ônus extraordinários e não previstos na época da 

assinatura do Contrato de Concessão, mas ao mesmo tempo 

imprescindíveis  para viabilizar a prestação do serviço aos usuários 

residenciais. São dispêndios  que a COMGÁS se vê na contingência 

de realizar como condição para suplantar a álea extraordinária 

(concorrência com o GLP-P13), não integrando tais obras, no 

entanto, os ativos da concessionária (arts. 10, § 2º e 12 da Portaria 

CSPE 160/2001);  

 

(xiii) a álea extraordinária deve ser considerada pelo Regulador no 

exame da equação retributiva do Contrato de Concessão (art. 37, 

XXI, da CF), a fim de readequar a tarifa de modo que o seu valor 

seja suficiente para prover os custos que a Concessionária terá que 

suportar para superá-la;  

 

(xiv) não é compatível com nosso ordenamento jurídico-regulatório a 

alternativa de carrear esses ônus de conversão ao próprio usuário, 

pois isso seria o mesmo que oficializar a barreira à expansão do 

segmento residencial, favorecendo o uso do GLP-P13 em 

detrimento do gás natural canalizado;  
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(xv) não é compatível com nosso ordenamento jurídico-regulatório a 

alternativa de carrear esses ônus à própria COMGÁS, sem 

contrapartida tarifária, pois essa solução ou daria ensejo (a) ou à 

suspensão da universalização do serviço concedido, (b) ou  

desequilíbrio equilíbrio econômico-financeiro no Contrato de 

Concessão, gerando conseqüências diametralmente opostas aos 

objetivos da Revisão Tarifária;  

 

(xvi) a única alternativa compatível com nosso ordenamento jurídico-

regulatório, que atende aos três princípios aqui analisados --  

universalização do serviço, modicidade tarifária e equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato -- é carrear esses ônus à própria 

coletividade de usuários de todos os segmentos, incluindo-os na 

base de cálculo da nova estrutura tarifária, já que são gastos 

imprescindíveis não apenas para a universalização do serviço 

concedido;   

 

(xvii) existe uma grande vantagem tarifária nessa solução, que prestigia a 

universalização: ainda que as tarifas do próximo ciclo sejam de 

alguma forma influenciadas pelos custos de conversão dos usuários 

residenciais, todos os usuários serão beneficiados no futuro, pois 

quanto maior o número de usuários, mais reduzidas tenderão a ser 

as tarifas;    

 

(xviii) o princípio da modicidade tarifária, justamente por ser corolário do 

princípio da universalização do serviço, não justifica a adoção de 

posturas regulatórias que restrinjam o acesso de novos usuários ao 

serviço;  

 

80 



 
 

(xix) não se pode obstar a universalização de um determinado segmento, 

a pretexto de garantir tarifas mais baixas para outros segmentos. 

Representa completa distorção pretender, a pretexto de assegurar 

modicidade tarifária aos usuários atuais, frustrar os próprios 

objetivos financeiro e social da tarifa, voltados ao equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e ao acesso de um número cada 

vez maior de novos usuários ao serviço;   

 

(xx) é, portanto, um poder-dever do Regulador computar esses custos de 

conversão dos usuários residenciais no cálculo da nova estrutura 

tarifária, diluindo-os nas tarifas de todos os segmentos, pois tal 

postura é a única que possibilita, no atual cenário do setor de gás 

brasileiro, a universalização dos serviços dentro do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão, de forma a 

atender a todos os comandos previstos no ordenamento jurídico 

vigente e cumprir a finalidade não somente da Revisão Tarifária, 

mas da própria Concessão;  

 

(xxi) o Regulador tem os instrumentos legais e contratuais (art. 13, da 

Lei n.º 8.987/95,  art. 20,§2º, da Portaria CSPE 160/2001 e 

Cláusula Segunda – Décima Oitava Subcláusula do Contrato de 

Concessão da COMGÁS) para incluir os custos de conversão dos 

novos usuários residenciais na base tarifária e, ao mesmo tempo, 

fixar tarifas diferenciadas que sejam atrativas para esses novos 

usuários, permitindo, assim, a universalização do serviço no 

próximo ciclo contratual.  
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VII.   RESPOSTA AOS QUESITOS 

 

 

 

223. PRIMEIRO QUESITO: 

 
 
 
“Diante dos termos do Edital, do Contrato de Concessão e da legislação 
vigente, a expansão do mercado residencial constitui um direito ou um 
dever da Comgás? Quais as regras e princípios aplicáveis a essa 
expansão?” 
 

 

 

RESPOSTA AO PRIMEIRO QUESITO: 

 

 

 

224. Diante do cenário atual do setor de gás 

brasileiro, em que não existe previsão de suprimento de volumes suficientes para 

a expansão de outros segmentos, a expansão do mercado residencial, apta a ser 

realizada com os volumes atualmente contratados pela COMGÁS junto aos 

supridores, constitui a única alternativa de expansão.  

 

 

 

225. Trata-se de um dever da COMGÁS, à luz do 

princípio da universalidade ou generalidade dos serviços públicos, que exige a 

constante oferta dos serviços a uma parcela cada vez maior da sociedade.  
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226. Esse princípio é expressão do princípio 

constitucional da igualdade (art. 5º, caput, da Constituição da República) e 

encontra-se estampado não somente na própria Constituição Federal, mas 

também na legislação federal aplicável ao caso, especialmente no art. 6º, § 1º, da 

Lei n.º 8.987/95 (Lei de Concessões), no art. 3º, § 4º, da Lei n.º 9.074/95 (que 

estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e também tem caráter geral) e no art. 1º, VI da Lei n.º 9.478/97 

(Lei do Petróleo, na parte em que estabelece os principais objetivos da política 

energética nacional).  

 

 

 

227. No âmbito estadual, tal princípio se encontra 

previsto no art. 122 da Constituição Paulista, no art. 17 da Lei n.º 7.835/92 (que 

rege as concessões no Estado de São Paulo), e nos arts. 2º, VII e 36, I, § 1º, da 

Lei Complementar n.º 1.025/2007 (que transformou a CSPE em ARSESP).   

 

 

 

228. Portanto, a universalização dos serviços locais 

de gás canalizado, com sua adjudicação a uma parcela cada vez maior da 

sociedade, é um dos principais objetivos da concessão, sendo, consequentemente, 

um dos principais deveres do Concessionário.  

 

 

 

229. Deve haver, no entanto, condições materiais 

(técnicas, geográficas) e condições econômicas (mínima viabilidade econômico-

financeira) para a prestação do serviço aos novos usuários, sem o que a 
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universalização compromete o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A 

universalização dos serviços deve ser feita sempre dentro dos limites do 

equilíbrio contratual. 

 

 

 

230. Cabe ao Órgão Regulador o papel de conciliar 

esses dois princípios, criando todas as condições de equilíbrio econômico-

financeiro do contrato que são necessárias para que a COMGÁS possa cumprir seu 

dever de universalizar os serviços concedidos.   

 

 

 

231. Se essas condições não forem criadas ou 

mantidas pelo Regulador, não se poderá exigir o cumprimento do dever de 

universalização, frustrando-se, com isso, um dos principais objetivos da 

concessão. 

 

 

 

232. SEGUNDO QUESITO: 

 
 
 
 
“Quais os princípios regentes do processo de Revisão Tarifária? Quais 
os objetivos que o Regulador deve considerar na definição das tarifas?” 
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RESPOSTA AO SEGUNDO QUESITO: 

 

 

 

233. Deve ser considerado na Revisão Tarifária, antes 

de mais nada, o objetivo que levou à introdução do instituto da concessão de 

serviços públicos em nosso ordenamento jurídico, que foi o de permitir uma 

parceria entre o Poder Público e a iniciativa privada, com o intuito de criar 

condições para prestação de serviços públicos mais eficientes e universalizados, a 

preços justos e transparentes.  

 

 

 

234. Os principais princípios que regem a Revisão 

Tarifária são: (i) o princípio da universalização ou da generalidade (que 

determina sejam os serviços prestados a uma parcela cada vez maior da 

sociedade, sempre que presentes condições materiais e econômicas para tanto); 

(ii) o princípio da modicidade das tarifas (que visa assegurar a universalização, 

mediante a fixação da menor tarifa possível em face do custo, evitando-se a 

oneração excessiva dos usuários, que poderia limitar o acesso aos serviços); e 

(iii) o princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato (que protege o 

concessionário contra as alterações unilaterais das condições do contrato de 

concessão, garantindo-o contra atos do Poder Público  e  eventos imprevisíveis e 

extraordinários).   
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235. A Revisão Tarifária é o principal mecanismo de 

que dispõe o Poder Público para manter ou readequar a concessão àqueles três 

princípios.  

 

 

 

236. Assim, a estrutura tarifária adequada deve 

conjugar três objetivos: (a) o objetivo financeiro, de garantir o equilíbrio entre 

custos do serviço e a remuneração correspondente; (b) o objetivo econômico, de 

maximizar os recursos disponíveis da coletividade de usuários; e (c) o objetivo 

social, de permitir o acesso do serviço público a maior parcela possível da 

sociedade. 

 

 

 

237. TERCEIRO QUESITO: 

 
 
 
“O cenário atual do setor de gás brasileiro, e a concorrência do gás 
natural com outros energéticos, são fatores a serem considerados pelo 
Regulador na definição das tarifas?”  
 
 

 

RESPOSTA AO TERCEIRO QUESITO: 

 

 

238. É evidente que sim. O Regulador não tem como 

estabelecer tarifas justas, que garantam ao mesmo tempo modicidade, 

universalização e equilíbrio econômico-financeiro, sem analisar a conjuntura em 

que o serviço público deverá ser prestado.  
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239. A ausência de volumes suficientes para expandir 

outros segmentos, com exceção do residencial, e a concorrência representada 

pelo “efeito GLP-P13”, constituem álea extraordinária (ou seja, risco derivado 

de situação anômala, excepcional e imprevisível, ou inevitável), não prevista no 

momento da proposta e da celebração do Contrato de Concessão.  

 

 

 

240. No Direito brasileiro, o Poder Concedente deve 

cobrir todos os riscos e prejuízos suportados pelo Concessionário em razão da 

álea extraordinária, pois é essa a sistemática ditada pelo art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, que exige, durante toda a execução do Contrato de 

Concessão, a manutenção das condições efetivas da proposta.  

 

 

 

241. Além disso, é da essência da Revisão Tarifária -- 

que tem por objetivo a readequação da tarifa, e não o seu mero reajuste -- levar 

em conta todos os ônus e encargos adicionais carreados ao Concessionário ao 

longo do tempo, desde que úteis ou necessários à prestação ou universalização do 

serviço concedido.  

 

 

 

242. O Órgão Regulador atua como longa manus do 

Poder Concedente, tendo, consequentemente, o poder-dever Constitucional (arts. 

5º, caput e 37, XXI, da CF) e legal (art. 6º, § 1º, da Lei n.º 8.987/95; art. 3º, § 4º, 

da Lei n.º 9.074/95; art. 122, da Constituição Paulista; e arts. 2º, VII e 36, I, § 1º, 

da Lei Complementar n.º 1.025/2007) de promover ações visando a 
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universalização do serviço concedido, bem como de antecipar-se na superação 

dos possíveis obstáculos a essa universalização.  

 

 

 

243. A álea extraordinária representada pelo “efeito 

GLP-P13” é um obstáculo que deverá ser considerado na Revisão Tarifária, de 

modo que a nova estrutura tarifária permita à COMGÁS superá-lo.  

 

 

 

244. QUARTO QUESITO: 

 
 
 
“Os dispêndios com a conversão dos usuários residenciais devem ser 
remunerados pelas tarifas pagas pelos usuários de todos os segmentos?” 
 

 

RESPOSTA AO QUARTO QUESITO: 

 
 
 
 

245. Os dispêndios com as obras para conversão 

para uso do gás canalizado são ônus extraordinários, não previstos inicialmente 

no momento da assinatura do Contrato de Concessão, mas que se revelam 

absolutamente necessários para viabilizar economicamente a competição do gás 

natural com o GLP-P13 e, assim, viabilizar a própria prestação e expansão do 

serviço aos usuários residenciais.  
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246. É preciso ter em vista que essas obras são feitas 

nos imóveis dos usuários, não integram os ativos da concessionária (arts. 10, § 2º 

e 12 da Portaria CSPE 160/2001), nem serão revertidas ao Estado ao final da 

concessão.  

 

247. A observação é relevante, pois implica em 

retirar do Concessionário, a partir da entrega dessas obras, bem como do Poder 

Regulador, em qualquer momento, qualquer espécie de responsabilidade pela 

manutenção ou fiscalização dessa “rede interna” que integra os imóveis dos 

próprios usuários.  

 

248. Em tese, essas obras (e seus respectivos ônus 

financeiros) seriam de responsabilidade dos próprios usuários, como se infere dos 

arts. 10, § 2º e 12 da Portaria CSPE 160/2001.  
 
 
 
249. A “rede interna”, que é feita dentro de prédios, 

conjuntos de edificações ou unidades imobiliárias autônomas, visando sua 

conexão com a rede de distribuição de gás canalizado, não se confunde com a 

própria rede de distribuição, como bem evidenciam os arts. 10, § 2º e 12 da 

Portaria CSPE 160/2001, ao estabelecer que:  

 

“Artigo 10 - É de responsabilidade da 
Concessionária, até o Ponto de Entrega, elaborar os 
projetos, executar as obras necessárias ao 
fornecimento e, nos termos da legislação específica, 
assumir os custos decorrentes, bem como operar e 
manter o seu sistema de distribuição, ressalvado o 
estabelecido no § 2º do Artigo 5º. 
 
(...) 
 
§ 2º - A instalação interna, construída e conservada 
nas dependências da Unidade Usuária, em 
conformidade com as normas e os regulamentos 
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pertinentes da Concessionária, e sob total 
responsabilidade do correspondente Usuário, inicia-
se no Ponto de Entrega e contempla toda a infra-
estrutura de condução e utilização de Gás.” 
 
 
 
“Artigo 12 - Em prédio ou conjunto de edificações 
cada unidade imobiliária autônoma deve se 
constituir em uma Unidade Usuária, ressalvado o 
previsto no Artigo 14. 
 
§ 1º - As instalações para atendimento das áreas de 
uso comum constituirão uma Unidade Usuária, a 
qual será de responsabilidade do condomínio, da 
administração ou do proprietário do  prédio ou 
conjunto de que trata este Artigo. 
 
§ 2º - Os prédios ou conjuntos de edificações, com 
um único Ponto de Entrega, devem ter as suas 
instalações internas de Gás construídas ou 
adaptadas de forma a permitir a eventual colocação 
de medição individualizada, possibilitando que se 
constituam em diversas Unidades Usuárias 
autônomas quando assim os Usuários o desejarem. 
(...).” 
 

 

 

250. Os artigos 10, caput e § 2º e 12 da Portaria 

CSPE 160/2001, deixam claro, portanto, que as “obras de conversão” dos 

usuários residenciais não integram os ativos da Concessionária, nem serão 

revertidas ao Estado ao final da concessão, nos termos da Cláusula Nona - Sexta 

Subcláusula, e da Cláusula Décima Sétima - Segunda e Terceira Subcláusulas do 

Contrato de Concessão, motivo pelo qual não compete ao Concessionário prover 

manutenção a essa rede interna, nem tampouco ao Regulador fiscalizar sua 

construção ou sua operação.  
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251. São, na acepção jurídica, benfeitoria útil em 

imóvel alheio (art. 96, do Código Civil61), que a Consulente se vê na 

contingência de ter que realizar como estratégia para suplantar a concorrência 

com as fontes alternativas de energia, principalmente a concorrência com o GLP-

P13. 

 

 

252. Assim, os dispêndios com a realização dessas 

obras acabam se traduzindo em  ônus essenciais para suplantar a álea 

extraordinária (concorrência com o GLP-P13 subsidiado) e viabilizar a expansão 

e prestação do serviço de distribuição de gás canalizado a novos usuários 

residenciais.   

 

 

 

253. Sem eles, não haverá, no atual cenário, expansão 

do segmento residencial e universalização dos serviços  locais de gás canalizado 

que o Estado de São Paulo concedeu à Consulente.  

 

 

 

 

254. Como a álea extraordinária deve ser 

considerada pelo Regulador no exame da equação retributiva do Contrato de 
                                                           
61   “Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. 
 § 1o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, 
 ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. 
 § 2o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. (...)” 
 
 Na lição de SAN TIAGO DANTAS, benfeitorias “úteis são as que fazemos para aumentar a 
 utilidade  da coisa, ou acrescentando-lhe um novo uso, ou aperfeiçoando o uso já 
 existente.” (Programa de  Direito Civil, Forense, 3ª ed. Rio, 2001, p. 198). 
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Concessão (art. 37, XXI, da CF), a fim de readequar a tarifa de modo que o seu 

valor seja suficiente para prover os ônus que a Concessionária terá que suportar 

para superá-la, esses ônus deverão integrar a próxima Revisão Tarifária da 

COMGÁS. 

 

 

 

255. Constitui alternativa absolutamente compatível 

com nosso ordenamento jurídico-regulatório, plenamente alinhada aos princípios 

da universalização do serviço, modicidade tarifária e equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, a inclusão desses dispêndios  na base de cálculo da nova 

estrutura tarifária, diluindo-os no valor das tarifas de todos os segmentos, já que 

são, repita-se, ônus imprescindíveis não apenas para a prestação, mas para a 

própria universalização do serviço concedido.  

 

 

256. A adoção dessa solução traz grande vantagem 

para toda a coletividade de usuários da COMGÁS, pois são inúmeros os benefícios 

advindos da universalização dos sérvios, destacando-se: 

 

(i) a redução das tarifas,   

 
(ii) a inclusão social,  

 
(iii)  a relação positiva entre investimento em infra-estrutura, 

crescimento e desenvolvimento econômico e  

 
(iv)  a existência de externalidades positivas (“efeitos de rede”). 

257. QUINTO QUESITO: 
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“Tem o Regulador instrumentos jurídico-regulatórios para fixar tarifas 
diferenciadas para os novos usuários do segmento residencial, de modo 
a incentivar e viabilizar seu acesso ao serviço?”   

 

 

RESPOSTA AO QUINTO QUESITO: 

 

 

 

258. Sim. O Regulador dispõe dos instrumentos 

legais necessários para fixar tarifas diferenciadas (art. 13, da Lei n.º 8.987/95, art. 

20,§2º, da Portaria CSPE 160/2001 e Cláusula Segunda – Décima Oitava 

Subcláusula do Contrato de Concessão da COMGÁS) para o acesso de novos 

usuários do segmento residencial ao serviço concedido, garantindo a máxima 

universalização possível para o próximo ciclo do Contrato de Concessão da 

Consulente.  

 

 

 

259. A fixação de “tarifas de entrada” diferenciadas, 

para os novos usuários residenciais é não somente permitida pelo ordenamento 

jurídico em vigor e pelo Contrato de Concessão da COMGÁS, como também 

recomendável, ética e socialmente aconselhável, pois evita a oneração da tarifa 

desses novos usuários, viabilizando, assim, o seu acesso ao serviço.  

 

 

 

260. Dispõe o Regulador, portanto, de todos os 

mecanismos legais para, ao mesmo tempo, incluir os ônus com a  conversão dos 

novos usuários residenciais na estrutura tarifária e fixar tarifas de entrada 
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diferenciadas para esses novos usuários, compatibilizando com perfeição dois 

objetivos essenciais: (i) a adequada remuneração da Consulente pelos gastos com 

a universalização do serviço concedido (obtida mediante a inclusão dos custos de 

conversão na base tarifária); e (ii) o amplo acesso de novos usuários residenciais 

ao serviço concedido (garantido pela fixação de tarifas de entrada diferenciadas, 

que tornem a conversão para uso do gás natural uma opção economicamente 

viável para esses novos usuários). 

 
 
 É o nosso parecer. 

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

 

 
 

ARNOLDO WALD 
Advogado, inscrito na OAB.RJ nº 6.582 e OAB.SP nº 46.560.A 

Professor Catedrático de Direito Civil da Faculdade de 
Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
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	Professor Arnoldo Wald 
	São Paulo  
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